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Cànara Municipal de

TABAITIJAT DÍl JABI
àhpírdioltuMi

.4 FODER LEGISLATIVO MUMCIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJAL I}OJARI

Àvenida Liberdade no. gg4 _^!1To Agreste _ Laranjal do Jari _ Ap,
cEp 68920_000 _ CNPJ .. Zl.oao.go+loodr_so.

PAUTA DOS TRABALHOS
DA 3" §ESSÃO tEcTSLATIVA DA ..DK'' LEGISLATURA.
ORDINI{RIA DA cMLr, EM 12 DE tt[Alo DD 2023.

I - VerificaÇão de presença.

II - Abertura da Sessão.

"so8 A PROTDç,áiO DE
TRABALHOg

DDUS TNICTAMOS OS ffossos

Leitura Bíblica: "cria em mim, ó Deusr u* coração puro; renovadentro de mim um espírito Íirme.,, (salmos sr:lof
III - Chamada dos Vereadores.

fV - Leitura e aprovação da Ata Anterior.

V- Leitura do Expediente.

01- OFÍCIO N"O231 l2ctzg-G$B/pRts lcvlw. vem através deste,conforme oficio n"232 /2023-GAB/PMLJ, encaminho o pRoJETo
DE LEI N" o16/2o2s- GAB/PMLJ " Dispõe sobre as Diretrizes para
elaboração da Lei orçamentária para o exercício 2o24-LDo. eueseja colocado em pauta na sessão ordinária no dia 1 2 /os na sexta-feira.

02- oFÍCtO il"o234 tzD2g-GAB/pRts lc6;.,;,. Vem através deste,Reiterando o oFÍclo N'00 L/2023-CMLJ, e o OFÍCIO N"02 t5/2023,
cumprimentando cordialmente vossa senhoria, e no mais, venhocom as devidas consideraçÕes que lhes são reservadas, com oobjetivo de solicitar que seja designado um representante daempresa EQUATORIAL- para comparecimento na Sessão ordinária
da câmara Municipal de Laranjal do Jari, situada na Av. Liberdade
no884, Agreste, nesta cidade, no dia t2 d,e Maio d,e 2o23, ás Novehoras, a fim de esclarecer para a população quando serão
reaTtzados os serviços de instalação de Pásteamento, Rebaixamento
de Rede de Alta Tensão, Extensão de Rede Elétrica, substituição de

I" PERÍODO
12" SESSÃO
Às 
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PODER LEGISLATIVO MUMCIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJAL IX)JARI

Avenida Liberdade no. 884 _ Bairro Agreste _ fr"*.i"f do Jarí _ Ap,
cEp 68920_000 _ CNPJ ". 23.086.804/OOrír_so.

Poste de Madeira por Poste de Concreto CUJas Necessidades foram
devidamente indicadas por esta Casa Legislativa.

03- OFÍCro N"O237 t202g-G,,f,/pRES/CMLr. vem através deste,
conforme oFÍcto N"232 12023-GAB/PMLJ- que foi encaminhado aesta casa de Lei a LEI MUNICIPAL N"916_GAB/PMLJ comreferência ao Requerimento N'060/2 o23- CMIJ de autoria da verada Farmácia. eue seja colocado em pauta da próxima sessão
Ordinária.

04- INDICAçÃo N.OO5/2 O2g_ cMLr- vER. TIO BrcA- AoExcelentíssimo Governador do Estado do Amapá- crécio Luísvilhena vieira- vem indicar a necessidade do Aterro dos dois lados
da Ponte do Irapiranga.

05. INDICAçÃO N"OO3/2O29. CMLI- VER. PRETO CONCEIçÃOAo Excelentíssimo Senador da Republica - Randorph Frederich
Rodrigues- Vem indicar a possibilidade de apresentação em sessões
Legislativas do senado Federal, de Medidas Necessárias para
convocaÇão, até o Final do ano, de todos os 2.3g5 candidatos
aprovados em cadastro reversa no concurso do INSS-EDITAL
N"01 /2022.

06- rNDrcAçÃO CONJITNTA N"OO4l2Ozg_ cMLr- vER.
WALCIMAR FONCESA, UÚrrON MARQUES. AO EXCCICNTíSSiMO
Governador do Estado do Amapá- Clécio Luís vilhena vieira- Vem
INdiCAr A VOSSA EXCCIêNCiA, A DOAÇÃO DO PREDIO ONDE
FUNCIONA A CÂMARA MUNICIPAL DE JARANJAL DO JARI,
ESTADO DO AMAPA.

07- PRoJETO DE RTSOLUçÃO N"O3/2O23-cBlcIULr- Dispõesobre criar comissão Especial de Reüsão da Lei orgânica
Municipal e Regimento Interno, e dá outras providências.

08- PRoJETO DE RESOLUçÃO N"O4l2O2g_ cB/cMLr_ Dispõe
sobre criar a ouüdoria da câmara Municipar de Laranjar do Jari, e
dá outras providências.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂuTnm MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

Avenida Liberdade no. 884 - Baino Agreste - Laranjal do Jarí - AP,
cEP 68920-000 - CNPJ ". 23.086.804/0001-50.

09- PROJETO DE LEI N"O13/2O23- CMLI- de autoria do Ver.
AMÉRICO SANTOS. Inclui o dia da parteira tradicional
Laranjalense no Município de Laranjal do Jari, nos termos que
características e dá outras deliberações.

VI- Pequenas ComunicaÇões (05 minutos a cada Vereador inscrito).

OI-INDIO OPERADOR
oz-DZrO MORAES
o3-PRETO CONCETçÃO
O4.TIO BICA

VU- Grande Expediente: (15 minutos pra cada)

01 . VERA DA FARNTÁCN
02 - EQUARORTAL
03 -.rÚuron MARQUES
04. DENIS PELHECA

VIil- Intervalo Regimental (15 minutos), que pode ser dispensado
com aprovação do Plenário.

IIK- Ordem do Dia (75 minutos).

01- Chamada dos Vereadores.

0l2- Discussáo e Votaçáo das Seguintes matérias constantes
abaixo:

OI-REQUERIMENTO N"O8412O23-CMIJ- VER. TIO BICA. Vem
requer a Mesa Diretora eue, depois de ouvido o soberano plenário,
que seja encaminhada cópias da presente proposiçáo ao Poder
Executivo, na pessoa do Prefeito nflinCtO CLAY DA COSTA
SERRÃO, com copias: a Impressa KADOSHI com pedido para que
seja rea)tzado serviço de Iluminaçáo na Rua- Carapanauba- Bairro-
Nova Esperança.

o2-REQUERTMENTO N"O85/2O23-CMLI- VER. INDIO
OPERÁIIOR. Vem requer a Mesa Diretora eu€, depois de ouvido o
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂplme MUNICIPAL DE LARANJAL Do JARI

Avenida Liberdade no. 884 - Bairro Agreste - Laranjal do Jarí - AP,
cEP 68920-000 - CNPJ o. 23.086.804i0001-50.

soberano plenário, seja encaminhada cópias da presente proposiçáo
ao Poder Executivo, na pessoa do Prefeito nn(nCtO CLAY DA
COSTA SERRÃO, com cópia: a SECRETARIA DE OBRAS, com
pedido para que seja reaJízada a construção de CONCRETO da
passarela Amapâ,localwada no centro da cidade.

o3-REQUERTMENTO N"OS6/2O23-CMLr- VER. AMÉRICO
SANTOS. Vem na forma regimental após apresentar em Plenária,
solicitar junto ao Poder Executivo na pessoa do Prefeito ttfr(nCtO
CLAY DA COSTA SERRÃO, com o pedido para seja inserido uma
Lixeira para a coleta seletiva na AV. CARLOS DRUMMOND DE
ANDRADE (BAIXADA) BAIRRO PROSPERIDADE.

0+REQUERIMENTO N"O8712O23-CMLI- VER. PRETO
CONCEIçÃO. Vem requer a Mesa Diretora, depois de ouvido o
soberano plenário, eüe seja encaminhado cópias da presente
proposiçáo ao Poder Executivo na pessoa do Exm' Mr(RCIO CLAY
DA COSTA SERRÃO, com cópia; a SECRETARIA DE OBRAS, com
pedido para que seja reahzado o seguinte serviço de Manutenção
(tapa-buracos) na Avenida Santana- Bairro-Castanheira.

o5-REQUERIMENTO N"O88/2O23-CMLI- VER. PRETO
CONCEIçÃO. Vem na forma regimental e perante aos Nobres
Parlamentares da Câmara Municipal de Laranjal do Jari-Ap,
Solicitar ao Poder Executivo na pessoa do senhor M.r(RCIO CLAY
DA COSTA SERRÃO, com cópia: a Empresa KADOSHI com pedido
para que seja realízado o serviço de Iluminação Pública em todo o
Bairro das Malvinas.

o6-REQUERTMENTO NoO89 / 2O23-CMLI- VER. DEIIIS PELHECA.
Vem requer a Mesa Diretora, depois de ouvido o soberano plenário,
que seja encaminhado cópias da presente proposição ao Poder
Executivo na pessoa do Exm" [&(RCIO CLAY DA COSTA SERRÃO,
com cópia; A Empresa KADOSHI para que realize o serviço de
Iluminação Pública na Rua- São Jorge- Bairro- Nova Esperança.
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o7-REQUERTMENTO {t"o9o/2o23,-CMLI- VER. IITDIO
oPERArroR. vem requer a Mesa Diretora, depois de ouüdo o
soberano plenário, eüe seja encaminhado cópias da presente
proposição ao Poder Executivo na pessoa do Exm. r&iRcIO CLAY
DA cosrA sERRÃo, com cópia; A Empresa I(ADOSHI com pedido
para realizar o serviço de Iluminação hlblica na Rua-
carapanaúba, Rua da olaria (ligada na Rua são Jorge).

08- PARtctR N'o12/2o23. Das ComissÕes permanentes de
Constituição de Justiça e Redaçáo, Comissão de Finanças,
orçamento, e Fiscalização Financeira, e Comissáo de Assuntos
Geras: Sobre o Projeto de L€i N' oog/2\23-GAB/CMLJ- de autoria
do vereador ZE,CA PAVÃO, 'Tnstitui no âmbito do Município de
Laranjal do Jari o Dia do Trabalhador da Construçáo Civil, e dá
outras providências".

lK- Explicações Pessoais dos Vereadores:

X- Encerramento.

1" Secretário Diretora CMIJ
Biênio 12024
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ESTAI»O DO AMAPÁ
FODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUMCIPAL DE I,ARANJAL Do JARI
CNPJ ". 23 086.8ey0001-50
CHEFE DEGABINETE

Oficio no A23112023
GAB/PRESI/CMLJ

h*H#fr,-##r

Laranjal do Jarí - AP;
08 de maio 2023.

Í*{l n^rro Gr rüa

R.c.Jrielo:etr.os . 23
lP .' s< lhb

SECRETARIA LEGISLATIVA.CMLJ

Apos cumprimentar cordialmente vossa senhoria, venho através deste,

conforme Oficio n"23712023-GAB/PMLJ encaminho PROJETO DE LEI No016/2023-

GAB/PMLJ " DispÕe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o

exercício 2024 - LDO. Que seja colocado em pauta da próxima Sessão Ordinária.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Chefe de Gabinete
Portaria ne 001/2023



ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFEITO

Oficio. no : 23T 12023-GAB/PHLJ

Laranjal do Jari-AP, 0S de maio de 2023

Ao Exmo. WALCIMAR R|BEIRO FONSECA
Presidente da câmara Municipal de Vereadores de Laranjal do Jari.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho por meio deste, mui respeitosamente, encaminhar à essa egrégia
casa de Leis, para análise, apreciação e aprovação o pRoJETo DE LEI No

01612023-GAB/PMLJ, que "Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei

orçamentária para o exercícío de 2o24, e dá outras providências."

Aproveito a oportunidade para renovar os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

4

do

-âmara Munrcrpal de uranlal do Jar,

PROTOCO E RALLOG,jtut

Pll(xrrl^àiA |rltlt lÍ(,

^Mr(ôoâ(E^,.{^

tnyi
Data:-Ll-J-,-tHora:' :-.'.
Desti

.!L
End. Av. Tancredo Neves, 2605, Agreste - CEp 6g.920-OOO

Lomnjol dos lVossos §onáos!Ê

-



PREFEITURA DE

LARANJAL DO JARI

PROJETO DE
LEI DE DIRETRI7IE§

ORçAMEHTÁRIA I LDO
EXEnCíCIO 20â4

PROJETO DE LEI NSOIü, /2A23-GÂB/PT'ILI
D|§PÕE DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO DA LEI

oRçAMEHTÁntA PARA O EXERCíCrc DE tOâ4)
E DÁ ot rRA pnovtuÊxclas

I
"LAf;ÀrúJAL DO§ llOS§Og SOHSOS'
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N." OIó/2023

Laranial do Jarí-AP. 28 dc abril de 2023.

Senhor Presidente,

Scnhorcs Vereadores (as),

É com imensa satisfação e sentimsnto de dever cumprido que estamos encaminhando a

e'sta Egregia Casa de Leis, nosso Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária LDO - l:xercício de

2024.

O Projeto de Lei presentemente conduzido tem como base a estrutura criada por esta

Âdministração. que implementou em diversos Orgãos e Entidades componentes desta h-sÍera

Municipal os mais modernos preceitos da Administraçâo Pública Gerencial. Entre esses preceiros.

por sua importáncia, destacamos nessa nova empreitada o revigoramento do pftrcesso tJe

planejamento das ações de nossa administração. corrigindo o histórico Íluxo do processo

orçamentário que tinha como fim a elaboração da pqa orçamentária dos outros itois instrurnentos

do planejalnento estrâtégico do setor público que são o Plano Plurianual. e a Lei Orçarncntírria

Anual- ambos implantados pela Constituiçâo Federal de 1988. O ajusre desse Ílu.x. g.^-rmitirá

compatibilizar o uso mais eÍlciente de recursos públicos. no cumprimento t1e rnetas previanrenrc

estabelecidas. com o contínuo equilíbrio das contas públicas.

Como bem sabem Vossas Excelências as demandas de uma cidade como a nossa são

bem maiores do que as receitas legalmente disponíveis aos Municípios" considcrando que a atual

estrutura tributária implantada pela Constituição Federal de 1988. privilegiou a Urriào e,s Esta,Jos

na distribuição dos recursos em detrimentos dos Municípios. sendo que esses ganharam novas

compr.'tências sem as devidas contmpartidas financeiras para o cumprimcnto tlas novas obrigações

constitucionais. Em raáo disso, como Vossas Excelências penceberão na análisc da lrroposta de

f)iretrizes Orçamentária para exercício ?A24. o Poder Executivo âtuará de fiorma mais aguen.ida na

captação dos seguintes recursos: convênios com os Covemos Fetleral e Estadual junto às

íl€rls € FrEa
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instituições federais' contratação de parcerias com empresas que desejarem financiar
empreend imentos públ icos especílicos.

Um estudo que trâçou um diagnóstico da ecorcmia amapaenss prevê para os próximos cinco anos um

crescimento abaixo do registrado do Produto lr*emo Bnrto (PIB) em comparação a anos anteriores. A
expectativa é para uma elevação média anual de l,lo/s aÍe 2020. Os &dos Êzem parte do estudo

"Macrcnegional", elaborado pelo banco ltaú.

fint parceria com o lnstituto Brasileiro cle Geografia e Estatística (lBG[J, a Secretrr.ia tle Esti.rtt, rlc»

Planejamento (Seplan) divulgou nestâ sexta-feira, 13, o resultado cla pesquisa Cnntas llegionais,
que deÍinir"r, dt'talhadamente, a participaçâo de cada ruunicípir: anrâpâense no prgduto llte1116
Ílrtrtrr (l'}lt3) tio Hstado. o arro de reÍL.rência do e.studo é 2017.

['ira trlelt§tlrar as riquezas produzidas nas 16 ciclades, o c;ilculo lol'ou ent considcraçào clois t6s
princilrais irtdicadores que refletem o desempenho tla econonria nos três setores {agr.opectrir io.
irrdÚstria' e cotttércio e sel'víços): o IllB Municipal e o Valor Adicionado Enrto.

Cottto iá har''ia sido an u nciacto ern nÜvenlbro, o Pl B clo t""surrjo cresceu 10.85gà. siirltnncln cte ít$ I lJ,Í]
bilhôes errr 2015 para R$ 1S,48 bilhões em ?077.

os cittco ntaiores ntutticípios que coillpuseranr â soma de to«l:rs as riquezas pr.ocluzrrlas po Apiatrrásemantiver':lnlnâmesnlaposiçâoqueoestudoanterior:Macapá(R$ l0hilliôes),sànt?ylit(R$r,q
bilhiro), Laranjal do fari (R$ 902 nrilhões), Ferreira Gonres (nS +qd,g nrilhÕes) 

" 
óirpu,1r,o [R$ 3(X]nrilhôr's)' Juntos, estes tnunicípios responclem por BB,.l%, cio plR anrapâepse - ptr estutJt) â,lrrior,

rle 2015, eles representavam 88,6%r.

De nlaneira Beral, enr 2077, o PIB amapaense comportou-se cte forrua sernc,lhlrntr. uus irrriicatlorr:.s
clu ano t-le 2015.

Âo analisar a evoluçâo das econ«lnlias cle rnelhor desentpenho ni.r ser-ir. lristririca (2(1.i-?{)17J,
observa-se qut'Macapá, no ano passado. concorreu cont64,57tYo. ilrdicanclo urna rlucd;r clr l,$6(Xr
r:tlr rclaç;itt a 2014. quanclo obteve a nuis altã tâxa cle participaçào no plB cstaclual(6í:,4.11r)4,).

o rtrttnicípio de santana tambérrt apresentou queda t2,02o/Í,) na sua particípaçao, passalrtg t-tc
14,36't/o, ern 2013, para 7Z,34Vo enr 2017.

[';tranjal do fari e Oiapoque, cujils contr'ltruiçires.rpt'esentaranr infle.rôcs cnr Z(]1,1, r,.liirr.urrr lrevoluir para atingirenl, em 2017, sua nraior partiiipação na série: o prilrreiro crrrs(.,r1ç 1,'15,,í,,
passanclrt rle 4,24a/o (2013) para 5,49%r (2017); o segunflo cresceu 0..J0,/r, de Z,ZS,6 {Z{.}i:j) p,r.r'2,55o1t GAül
O rrtunicípio de Ferreira Gotnes, cletnolrstrou aumenro na taxâ r{e particlpaç;io tlp plR rru per.í,tlrr,
conr trírr crescinrento tle 1,86'7o na pâl'ticipaç;io, passando de 1,"17úÁt i2013) para.t,2l)(xr (2017),()(:asiolla(lo trrelo incretlletrto da indústria de energia, clecorrente rla irnplantílç.io dc duaslridreletricas no rio Arrrguarí, que induziu outros investirnerrtos.

rr-s É FrF!

(
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Já a expectativa para a alta de preços acumulada pelo índice de Preços ao Consumidor Ampltr

(IPCA) últimos doze meses de 4,94o/o para 5,017o. em um patamar acima do centro da meta de

inflaçâo para 2016. que é de mais 4.50%. Tambem na pesquisa Focus. a estimativa para o IPCA ern

2016 teve um ajuste para cima, de aproximadamente 4,9tr/o para 4.95%.

Nesta vertente observada podemos buscar dos economistas do mercado Íinanceiro a elevação da

estimativa de inflação pâra este ano que passaram a prever uma contração maior da economia

brasileira. As informações são do relatório Focus. divulgado na segunda quinzena do mês de maio

pelo Banco Central, e que reúne dados pesquisados com mais de 100 instituições Íinanceiras.

As intbrmações para 2016 da intlação medida para o índice de Preços ao Consumiilor Arnplo

(lPCAt, a inflação oticial do país. subiu de 7.56% para 7.61o/o, o sétimo aumento seguido. Com

isso. permanece acima do teto de 6.5% do sistema de metas do ano gue vem e bem distante do

ohjetivo central de 4,5o/o. (dados do Banco Central)

"Para 2017. a estimativa do mercado frnanceiro para a inflação perntaneceu estável em 6?o. Com

isstr. segue distante da meta central de 4.5Yo do ano gue vem e continua exatamente no teto de 60/o

do regime de metas parâ o período."

"O IPCA ganhou força no início de 201ó. chegando a I .?7% ern janeiro - maior raxa mensâl para

janeiro desde 2003. quando atingiu 2.25"/0. Em l2 messs. o indicador acumula alta dc l0"7lo,/o."

Esses indices inflacionários emitidos pelo Banco Central denota a preocupação de momenros

dificeis para a economia do Estado do Amapá.

A realizaçâo de grandes investimentos no próximo exercício financeiro condiciçnará ao

nosso município um crescimento econômico e social além de geração de empregos.

participantes no PIB do Estado são ltaubal, Pracuúba. Cutias do Araguari. Serra do Navio e Amapá.

que somâtn 2,9Yo.

O PIB é o indicador que quantificada as riquezas produzidas. levando em consideração os três

§eBmentos econômicos: setor produtivo, indústria. e comércio e serviços. E um indieador que leva

em consideração aspectos mais econômicos que sociais. No ano de 2013. o indicador apontou que ous'FEr



I

]

1t

)

Esreoo oo AuRpl
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA iJ|UNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

Amapá produziu R$ 12,76 bilhões. Porém quando analisados os setores econômicos e que se podc

perceber o grande desafio da economia local. que é o desequilíbrio entre eles: o setor produtivo

representa ?.2o/o do PIB do Estado. enquanto a indústria contribui com 13.?%. e segmento de

Serviços e Comércio com 84,6%.

Segundo a pesquisa. por segnlento. os municípios que mais desenvolvem atividades econônricits

agrcrpecuárias. produção f'lorestal. pesca e aquicultura são Paracuuba. Cutias. Amapá. ltaubal e

'lartarugalzinho. No setor industrial. lideram: Pedra Branca. com a atividade mineral: Fcrreira

Comes, com geração de energia: Santana. com a indústria de transfbrmação: e Calçoene. com o

processamento do pescado. Já no terceiro setor. onde estão o comércio e o funcionalismo púrhlico. a

ordem é: Macapá. Santana. Laranjal do Jari. Vitória do Jari e Oiapoque.

Por Í'irn. concorrendo para o melhor entendimento da materia coloco-me à disposição de Vossas

Flxcelências para esclarecimentos e aprimoramento desta Proposta

MARCIO CLAY DA Asrin dod€,oímadigrtc

COSTA Pot MÂRClo CLAY oA

SERRAO:62036795 SEBRAoúm3ó78s?It4
Dador: 2O21.05.05 00:54:012M 4r'E'

Marcio Clay da Costa Serrão
Prefeito Municipal

of í,rs E aEL
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PROJETO DE [.Et N" 01612023

DI§PÔE SOBRE AS T}TRETRIZES PARi\

ELABORAçÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

PARA O EXERCiCTO NN 2$24' E T}Á OTITRAS

PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor MÁRCIO CLAY DA COSTA SERRÃO' Prefeito de Laranjal tlo

Jari. faz saber que â Câmara Municipal aprovou c eu' sanciono a seguinte Lei:

DrsPoslçÕES PRELIMINARES

Art.l, o orçamento do Municipio de Laranjal do Jari. Estado do Amapá' para o exercício de

2024 seni elabor:ado e executado úservando as diretrizes' objetivos' prioridades e mBtas

estabelecidas nesta Lei, em cumprimento ao disposto no artigo 165' lnciso ll e § ?o da

constiruição Federar, Lei no r0l de M de maio de 2000 e portaria 924tz0rr aprovi{ a l2" cdiçãtr

«lu lVlarrual de l)enronsrrarilos Fiscais (MDr) e Porteria 92ín8il e PoRTAzuA sTN

N" g25. DE g DE JULHO Dk 2021. Dispõe sotrre a classificação das Íbntes ou

destinações de recursos a ser utilizada por Estados, Disçito Federal e Municípios'

compreendendo:

I - As Prioridades e Metas da Administraçâo Pública Municipal:

ll - A Esuutura e a Organização dos Orçâmentos:

Ill - As Diretrizes parâ a etaboração e execução dos orçamentos do municipio e suas alterações:

lV.AsDisposiçõessobreasDespesascomPessoaleF,ncargosSociais:

V - As Disposições sobre as Divida Pública Municipal;

Vl - As Disposições sobre Atterações na Legislação Tributrâria:

VII - As DisPosições Gerais'
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DAsPRI0RIDADE§EMETASDAADMINstTnIÇÃoPUBLICA

Art.2o - A proposra orçamentária abrangerá os poderes Legisrativo e Executivo' benr comr de suas

autarquias. fundações. empresas dependentes, além dos investimentos das empresas municipnis'

autônomasdoTesouroMunicipal,nissoobservadoosseguintesobjetivos:

I - Comtlater a pobrezra' promover a cidadania e a inclusão social:

ll - Buscar maior eficiência arrecadatória:

lll - Oferecer atendimento médico' odontológico

e ambulatorial a população economicamente vulnerável;

tV - Prestar assistência à criança e ao adolescente;

V - Promover o desenvolvimento econômico do Município;

VI - Melhorar a infraestrutura urbana:

Vtl -Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e superior:

VIll - Reestruturar os serviços administrativosl

Art.3" _ A Lei orçamenu{ria Anual abrangerá as Entida«les da Administração Direta' lndirsta

constituídas pelas Autarquias. Fundações. Fundos' Empresas Públicas e sociedades de Econômia

Mista.querecebemrecursosdoorçamentoFiscaledaSeguridadeSocial.

Art.4" - o Anexo de Riscos Fiscais. § 3" do art' 40 da LRF' obedece às determinações do

MANI.IAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA N" 286' DE 07 DE MAIO DE

l0 le

Art.S" - o Anexo de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta l-ei' constituem- se dos segtrintes:

I. ANEXO DE RISCOS FISCATS

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

2. ANEXO DE METAS FI§CAI§

Demonstrativo ll: Metas Anuais:

Demonstrativo II: Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anteriorl

Demonstrativo lll : Metas Fiscais Anuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos'l'rês

Exercícios Anteriores;
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Demonstrativo IV ; Evolução do Patrimônio Liquido;

Demonstrativo V I Origem de Aplicação dos Recursos Obtitlos com Alienação de Ativos:

Demonstrativo Vr Avaliação da situação Financeira e Atuariar do Regime p' de Previdêncial

Demonstrativo Vll Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas

Demonstrativo v*r Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de craráter continuado;

parágrafo único _ os Demonstrativos reÍ-eridos ne*e artigo serão apurados em cacla unidadc

GestoraeasuaconsolidaçãoconstituiránasMetasFiscaisdoMunicipio.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊXCINS

Art.6" _ Em cumprimento ao § 3. do art.4o da LRF a Lei de Diretrizes orçamentárias- LDO 2023'

deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências'

TVIETAS ANTIAIS

Art.7'- Em cumprimento ao §lo, do art'40 da Lei complementar no l0l/2000' o f)emonstrativo l-

Metas Anuais. Será elaborado em varores correntes e constantes. rerativos à Receitas' Despesas'

Resultado primário e N.minar e Montante da Dívida púbrica. para o exercício a de Rel'erência 202?

e para os dois seguintes'

§1,-osvalorescorrentesdosexercíciosde20??,?023'2024rleverãolevarernconuaprevisãode

aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resurtantes da concessão de aumenttr

salarial. incremento <re programas ou atividades incentivadas. inclusão ou eriminaçã. de pr.gramas'

projetos ou atividades. Os valores con§tantes utilizam o parâmetro do indice OÍ-rcial de lnllação

Anual.dentreossugeridospelaPoRTARIAN"?tl6.Dtl0?t)F,MAl0Dll]019'

§ 2,'_ os varores da coluna 
." % prB ... são carcurados mediante a apricação do cárculo dos varores

correntes,divididospeloPlBEsraduale/ouMunicipalmultiplicadospcrrl00'

AvALtAÇÃopoCUMPRIMENToDASMETASFtScAtsDoExERCiCIo
ANTERIOR

Art. 8. Atendendo ao disposto no § 20. inciso l' do art'40 da LRF' o Demonstrativo ll- Avaliação dc

cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior. tem conro t-rnalidade estaberecer um
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comparativo enre as metâs fixadas e o resultado obtido no exercício orçamerrtári. anterior' tle

Receitas, Despesas. Resurtado primário e Nominar. Dívida pública c'rnsolidada e Dívida

consoridada Líquida, incruindo anárise dos fatores determinantes d. arcance ou não dos valores

estabelecidos como metas

METASFIScAtsATUAISCoMPARADASCoMASFIXADASNoSTRÊ,S
EXERCiCTOS ANTERIORES

Art. g"- De acordo com § 2. item Ir. do art.4o da LRF. o Demonstrativo *r- Irvretas tiscais Aruais

comparada§ com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores. de Receitas, Des;xsas' Resultado

primário e Nominar. Divída pública consoridada e Dívida consolidada Líquida' deverão estur

i'struídos com memória e metodorogia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos'

c,mparando-as com as Í-rxadas nos rrês exercícios anteriores e evidencian«ro a corrsistência delas

com as premissas e os objetivos da Politica Econômica Nacional'

parágrafo unico _ objetivando maior consistência e subsídio às análises. os 
'arores 

devem ser

demons*ados ern valores correntes e constantes, utilizando- se os mesmos índices já comentados no

Demonstrativos I'

EvoLUÇÃo DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

Art. 10. Em obdiência ao § 2o' inciso III, do art 4o da LRF' o Demonstrativo lV- Evolução do

patrimônio Liquido. deve se traduzir as variações do patrimônio de cada enre do Município e sua

Consolidação

panlgrafo únieo: c) Demonstrativo apresentará em separatro a situaçâo clo patrimônio l-íquid. do

Regime Previdenciário'

oRTGEM E APLICAÇÃo DOS RECURSOS OBTIDOS CONI A ALIENAÇÃo ur:

ATIVOS.

Art. ll" - o § 20. inciso lll, do art.40 da LRF' que trata a Evolução do Patrimtinio l'íquid.'

estaberece também. que os recursos obtidos com s afienação de ativos que integram o referido

patrimônio. devern ser reapricados em despes.s de capitar. sarvo destinada por rci aos regimes de

previdência social. geral ou prrcprio dos servidores públicos' o dçrrronstrativo V- ()rigern e

Apricação cros Recursos obtidos com a A*enação de Ativos deve estaberecer de onde t'orarn obtidos

os recursos e onde foram aplicados'
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pnrágrafo unico_ o Demonstrativo apresentará em separado a situação do patrimônio Liquido dcr

Regime Prev idenciário'

AvALtAÇÃopaSITUAÇÃoFINANCEIRAEATtjARtALDoREGIME
PRoPRI0DAPREvIoÊxctIDoSSERVIDORESPUBLICOS

Art. 12 Em razão do que está estabelecido no § 2',' inciso lV' alínea " a" do art'4o da LRF" o Anexo

de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes orçamentárias- r-Do- deverá conter avaliação da

situação frnanceira e atuarial do próprio dos servidores municipais nos três últirnrrs exercicios' o

f)emonstrativo Vl- Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Proprio de

previdenciári. dos servirJores municipais, Regime propri. de previdência dos sen'idores Públicos'

seguindo o modero da portaria no 2g6/ 20lg- sTN. estabelece um comparativo de Reccitas c

Despesas previdenciárias. terminando por apurâr o Resurtado previdenciário e a Disponibilidade

Financeira do RPPS

ESTIMATIVAEcoMPENsAÇÃoDARENUNCIADERECEIT.{

Art. 13,- Coníorme estabelecido no § 2o. inciso V' do aí'4o' da LRF' o Anexo de N'letas Fiscais

deverá conrer um demonstrativo que indique a naturezâ da renúncia tiscar e sua compensaçào' de

maneira a propiciar o equilíbrio das cotrtas públicas'

§ l.- A renúncia compreende incentivos fiscais' anistia' remissão' subsídio' credito presumido'

concessão de isençào. alteraçâg de alíquota ou modihcação da base de cálculo e outros beneficios

que corrcspondam à tratâmento dit-erenciado'

§ 2,- A compensação será aconrpanhada de medidas pncvenientes do aumento cla receita' elevação

de aliquotas, ampliação da base de cálculo. maioração ou criação de tributo ou contribuição'

MARGEMDEExPANsÃoDASDESPESASOBRIGAToRIASDECÁRATER
CONTINT]4D().

Art. 14,,o art. 17. da LRF. considera obrigatória de caráter continuado a rJespsa corrente derivada

de lei. medida provisÓria ou ato administrativo normativo que fixem para o cnte obrigaçâo legal de

sua execução por um periodo superior a dois cxcrcícios'

parágrafo Único- o Demonstrativo vlll- Margem de expansâo das Despesas de cárater

continuado, destina_ se a permitir possível inclusão de eventuais programas. projetos ou arividadcs

que venham caracterizar a criação de despesas de caniter continuado'
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ilIEMoRIAEMETODOLoGIADECÁLCUL0DASME"I.ASANUAISDE

RECEITAS,DESPESA§.REstiLTADoPRIMÁRIo,RESULTADONoMINALE
MONTANTE DA DiVIDA PUBLICA'

MEMORIA E METODOLOGTA DE CÁLCULO DAS ME'TAS ANTJAIS DE RECEITAS'

DESPESAS.

Art. 15.- O § 2'. inciso tl. do art. 40 da LRF' determina que o demonstrativo de Metas Anuais se'ia

instruído com memória e metodorogia de cálcuro que justiÍiqueÍn os resultados pretendid.s'

comparando_as com as fixadas nos três exercícios anteriores. e evidenciando a consistência delas

com as premissas e os objetivos da potítica econômica nacional'

ParágrafoUnico.Deconformidadecomaportariano2S6/2019-S.rN.basededadosdareceitac

«ra despesa constitui- se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três

exercícios anteriores e das previsões para 2024'2025'?026'

MET0DoLoGIAEMEM()RIADEcÁLCULoDAsMETASANI,]AISDo
. R§SULTADO PRIMÁRIO.

Art.ló.AfinalidadedoconceitodoResultadoPrirnárioeindicarSeosniveisdegastos

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação' qu seja' se as receitas não financeiras são

capazes de supona as despesas não Íinanceiras'

parágrafo Único- o cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia

estabelecida pelo coverno Federal. araves das Portarias expedidas pela s'l-N- Secretaria do

Tesouro Nacional. e às normas da contabilidade pública'

METODOLOGIAEMEMORIADECÁLCULODAsMETA§ANUAISDo
RESIILTADO NOIVTINAL.

Art.l7" O cálcuro do Resultado Nominal deverâ obedecer à metodologia determinada pro covenr.

Federal. com regulamentação pela STN'

Parágrafo unic«r- o cálculo das Metas Anuais do Resultado Nomirral deveni levar em conta a

Divicla ccrnsolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível. mais llaveres Financeiros
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menos Restos a pagar processados. que resultará na Dívida consolidada Líquida. que somada as

Receitas de privatizações e deduzidos os passivos Reconhecidos. resultará na Dívida Fiscal

Liquida.

MET0D0L0GIAEMEMÔRIADECALCULoDASMETASANUAISDo
MONTANTE DA DiVIDA PUBLICA'

Art.lE"_ Divida pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federaçã,' Esta seni

representada çrela emissão de títulos. operações de créditos e prccatórios judiciais'

parágrafo único- utiriza a base de dados de Balanços e Barancetes para sua elaboração'

constituidas tre valores apurados nos exercícios anteriores e da proieção dos valores para

2024,2025.2026.

II.DAsPRIoRIDADESDAADMINISTRAÇÃ0MUNICIPAL

Art.l9,, - Administração Municipat para o exercício de 2024 estão definidas e demonstradâs no

plano plurianual de 702? a2025, compatíveis com os objetivos e norrnas estabe lecidas nesta Lei'

§ l. os recursos estimados na Lei orçamentária para 2024 serão destinaclos. preferencialmente'

pard as prioridacles e metas estabelecidas nos Anexos tjo Plano PlUrianual não se constituindo'

todavia, em limite à programação das despesas'

§ 20- Na elaboração da proposta orçamenúria para ?a24' o Poder EXecutivo poderá aumentar ou

diminuir as metas Frscais estabelecidas nesta [,ei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita

estimada. de íbrma a preserva o equilibrio das contas públicas'

III. DA E§TRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.20,.C)orçamentoparaoexercíciofinanceirode2024abrangeráosPoderest.egislativoe

Executivo, Fundações, Fundos. Empresas Públicas e outras' que recebam recursos do 'l esouro da

seguridade sociar e será estruturado em conformidade com a Estrutura organizacional estabelecida

em cada Entidade da Administração Municipal'

Art.2l"- A Lei orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das

unidades cestoras, especiÍicando aqueles vínculos a Fundos' AuUrquias' e aos orçamentos Fiscais

c da seguridade social. desdobradas as despesas por função' sub- ftrnção' programa' projelo'

atividade ou operações especiais e' quanto a sua natureza' por cateBoria econômica' grupo de
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panigrafo único- Até 30 dias antes do prazo de encaminhamento da proposta orçamentárie ao

poder r,egisrarivo. o poder Executivo Municipar colocará á disposição da câmara Municipal c do

Ministerio púb,co. os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqiienles e as

respectivas memórias de cálculo (art' t2' § 3" LRF )'

Art.25'Na Execução dO orçaÍnento, verificando que o componamento da Receita poderá afetar o

cumprimento das metas de resurtado primário e nominar. os poderes Legisrativo e Executivo' de

forma proporciorrar as suas dotações e observadas a fonte de recursos. adotarão o *r"u6i5pro «lc

rimitação dc empenhos e movimentoção financeira nos montantes necessários, para as dotaçc1es

abaixo ( art. 9o da LRF)'

l.Prujetosouatividadesvinculadasarecursosoriundosdetranslcrênçiasvolunúrias:

ll - Obras em geral' desde que ainda não iniciadas;

lll-Dotaçãoparacombustíveis.obraseserviçospublicoseagricultura'e

lV.Dotaçãopâramaterialdeconsumoeoutrosserviçosdeterceirosdasdiversasatividacles.

IARI

natureTs despesa e modalidade de aplicaçâo. tudo em conlbrtrrida«le ** :^::I'.'' 
S.F/STN

PORTARIAN*]ttÔ.Dr:07DL,lvt^l()DE20lt)ealteraçõesposteriores"asquaisdeverãoconter

anexosexigidosnasPortariasdaSecretariadoTesouroNacional-STN.

Art.22"_ A rnensagem de Encaminhamento da proposta orçamentária de que trata o art' 22"

parágratb únic.. incis. r da r._ei 4.320/1964. conterá todos os anexos exigidos na regislação vigente'

IV- DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
g EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO

MUNICiPIO

Art.2I- o orçamento para exercício de?'Z4obedecerá entre outros. ao princípi'da transparência

e do equiríbrio cntre receitas e despesas, abrangendo os poderes Legislativo e Executivo'

}-undações,Fundos.EmpresasPúblicaseoutras(arts.lo.§lo.4oI...a''e48LRF).

Art.24"- os estudos para detinição dos orçamentos da Receita para 2024 deverão obscrvar .§

eteitos da alteração da legislação tributária, incentivos rrscais autoriz-adcls' a inflação do periodo' o

crescimenro econômico. a ampliação da base de cárculo dos tributos e a sua evolução ntls últimos

üês exercícios e a projeção para os dois seguintes' (art' l2' LRF)'
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parágrafo unico- Na avaliação do cumprimento das metâs bimestrais de arrecadação para

imprementação ou não do mecanismo tla limitação de empenho e movimentação {-rnanceira' será

considerado ainda o resuludo frnanceiro apurado no Balanço patrimoniar do exercício anterior' em

cada lbnte dc rccursos'

Art.26,- As Despesas obrigatôrias de caráter continuado em reração á Receita c.rrente l-íquida'

programadasparazoz4,poderâoserexpandidasemate50Á.tomando-seporhaseasDespesas

obrigatórias de carâter continuado trxadas na Lei orçamentárias Anuar para 2021 (art' 4o' § ?" da

t.Rl:).

Art.2T- constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município'

aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art'4o' § 3'da LRf )'

§ r"- os riscos frscais, §aso se concretizem. serão atendidos com recursos da Receita dc

contingência e, se houver, do Excesso de Anecadação e do superávit Financeiro do exercício de

2023.

§ 2'- sendo estes rectlrsos insuficientes' o Executivo Municipal encatninhará Projeto de t'ei à

câmara Municipar. propondo anuração de recursos ordinários alocados para ou*as dotações nâtl

c.mprometidas' , io de 2024 podera destinar recur§os para Reserva de

Art.2$',- o orçamento para exerclcl

contingência, não inferiores a tyo das Receitas correntes Líquidas previstas e 40§/o do total do

orçamento cre cada entidade para abertura de crec,tos At,cionais suplementares (art' 5u lll da

,;? 
os recursos da Reserva de contingência serão destinados ao atendimentr'r de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. obtenção de resurtado prir,ário positivo

se for o caso, e umbém para abertura de creditos Adicionais suplementâres confonne disposto no

art. 8o ( art.So IIl. " b" da LRF)'

§ 2"- os Recursos da Reserva de contingência destinados a risçus l'iscais' c&so esles rrão se

concrerizem ató o dia 0r de junho de 2024,poderão ser uti*zados por ato do chet'e do Poder

Executivo Municipal para abcrtura de creditos adicionais suplementares de dotaçt'les qtle se

t()rnamm insut-tcierrtes
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Art.2ge- os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei orçament''íria

Anual, se conrcmplados no plano plurianual ( art' 5o' § 5o da LRIr)'

Art.30,- o chcfc do poder Executivo Municipal estaberecenâ até 30 dias apos a publicação da ['ei

orçanrentária Anuar. a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução

mensaloubime§tralparaasUnidadesGestor&s.seforocaso(art.8,daLRF).

Art.3l,- os projetos e Atividades priorizados na Lei orçamentária pan ?024 com dotações

vinculadas e Íbntes de recursos oriundos de transferências volutrtarias' operações de credito'

alienação de bens e outras extraordinárias. só serão executados e utilizados a qualquer titulo' se

ocorer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. respeitado ainda o tÍtontalltc

ingressado ou garantido ( art' 8' § parágrafo único e 50' I da LRF )'

Art.32*- A renúncia de receita estimada para o exercicio tle 2023, con$ante do anexo Próprio desta

Lei. não será considerada para efeito de cárcuro do orçamento da receita ( art' o' § 2" v e arr' l'l' I

da l-RI' ).

Art.33"- A transf.eÉncia de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas' beneÍ-rciará

somente aqueras de caráter educativo. assistenciar. recreativo. cultural. esportivo' de cooperaçã.

tecnica e vortada para o fortalecimento do associativismo municipar e dependerá de autorização enr

lei especifica ( aí' 4o, I, " f " e 26 da LRF)'

parágrafo único- As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipar deverâo presrflr

contas no prazo de 30 dias contados do recebimento «ro recurso. na tbrma estoberecida pelo serviço

decontabili<lademunicipal(art.70.parágrafbúnicodaConstituiçãoFederal)'

Art.3{'- os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário- t-rnanceiro e

decraração do ordenador da despesa de que trata o art. 16. itens r e , da [-RF' deverão ser inseridos

nopro§essoqueabrigaosautosdalicitaçãoouSuadispensa/inexigibilida<te.

ParágrafclUnico.Paraefeitododispostonoart.16".§3odaLRF.sãoconsidera«lasdcspcsas

irrelevantes. aquelas clecorrentes cle criação' expansão ou aperfeiçoamcnto da ação govemamental
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que acaÍTete aumento da despesa, cujo montante no exercicio Íinanceiro de 2024' em cada evento'

não exceda o valor rimite para dispensa de ricitação, fixado no item t tio art' 24" da Lei 8'666/1993'

devidamente atualizado (art' l6o § 3o da LRF)'

Art.35'- As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridades sobre

projetos novos na arocação de recursos orçamentários, sarvo proietos programados com recursos de

transferências voluntárias e operação de crédito (art. 45o da LRF)'

Art.36,- Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela

Adminis*ação Municipar quando firmados convênios. acordos e qiustes e previstos recursos na lei

orçamentária (art' 62o da LRF)'

Art.3?,'- A previsão das receitas e a Íixação das despesas serão orçadas para 2024 e preços

correntes.

Art.3E,- A execução do orçamerrto da Despesa obedecerá. denro de cada Proieto' Atividade .u

operaçtlesEspeciais"adotaçãofrxadaparacadaCrupodeNaturezadeDespesalModalidadede

ApricaçãO. com apropriação dos gâstos nos respectivos erementos cre que trüra a porlaria srN n"

286i2019 e atualizações vigentes'

parágrafo unico- A transposição. o remaneiamento ou a transrbrência de recursos de unr Grupo de

Natureza de Despesa/ Modalidade de Apricação para outro. dentro de cada projeto. Atividade on

operações Especiais. poderá ser t'eita por Decreto no âmbito do Poder Executivo e por Decrcto

L.egisrativo do presidente da câmara no âmbito do poder Legisrativo (art' 167"' Vl' da constituiçào

lrederal).

Art.39, _ Durante a execução orçamentária de 2023, se o poder Executivo lbr autorizado çxrr lei'

poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das l-tnidades

cestoras na rorma de crér,ito especial. desde que se enquadre nas prioridades para o exercicio dc

202-1 ( art. 167o. I da Constituição tederal;'

Art.4,o_ o conrrole de custos das ações desenvolvidas pero poder público Municipar. obcdeccrá ao

cstabelccido no an'50o' § 3" da l-RF
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parágrafo unico- os custos serão apurados através de operações orçâmentárias' tornando- se por

base as metas fiscais pr.vistâs nas pranilhas das despesas e nas metâ§ apuradas ao finar do exercício

(art. 4o. '' e "dâ LRF)'

v-DÀsDl§Po§rÇonssogREADivlDÀPUBLICAMUNICTPAL

Art.42"_ A Lei orçamentaria de 2024 poderá conter autorização para contratação de operaçõcs de

crédito para atendimento á Despesas de capitat, obsen.ado o rimite de endividamenro. de ate 30Yo

das Receitas correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato'

na forma estabelecida na LRF ( art' 30' 3l e 32)'

Art.4,"_ A contratação de operações de crédito dependerá de autorizaçâo em rei especiÍ'rca ( al

32". lncisol'da LRF)'

Art.44,,_ Ultrapassado o limite de entlividamento defrnido na legislação çrrtinente e enquanto

pendurar o excesso, o por,er Executivo .bterá resurtado primário necessário através da limitação de

empenho e movimentação financeira ( arl' 3lo' § l"' ll da LRF)'

vt- DAS DISPOSIçÔEs sonnn DESPE§AS coM PES§OAL

Art.ds"- o Executivo e o Legisrativo Municipal, mediante lei autorizada, poderão enr 2024 criar

cârgo§ e thnções, alterar a e§truturâ de carreira' coffigir ou aumantar â remuneração de servidorcs'

conceder vanugens. aermitir pessoat aprovado em côncurso público ou caráter temporári* na Í'or*a

da lei. observados os limites e as re8ras da LRF ( art'169o' § lo' da constituição Federal)'

parágrafo unico_ os Recursos parâ as despesas decorrentes destes atos deverão est.,r previst. na

Lei Oçamerrtária para exercicio de 2024-

Art..t6, Ressarvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da ccnstituição Ferlerar. a dospcsa total corn

pess.ar de cada um dos poderes em 2024, executivo e Legisrativo, não excederá em percentual da

Receita corrente t.iquida. a despesa veriÍ.icada no exercício de 2023 acrescida de 5yo. obe'ecid. o

limite prudencial de s 1.30% e s.1pvoda Receita corrente Liquida respectivamente (a*'71 da t'RF)'
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Art.47,_ Nos casos de necessidade temporaria. excepcional interesse público' devidamente

justit-rcatro pera autoridade comp§tente. a Administração tv{unicipar poderá aurorizar a realizaçã. de

horas extras pelos servidores, quando as despesas com pes§oal rrão exçederem â 95% do linrite

estabelecido no ârt' 20, lll da LRF ( art'22o' paúgrafo único' V da LRF)'

Art.4y- o Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal

casoelasultrapassemoslimitesestatrelecidosLRF(art'19'e20o):

I l!,liminação de vantagens concedidas a servidtlr:

II. Eliminação com despesas com horas- extra§:

lll. Exoneração de servidores o§upantes de cargo em comis$o:

lV. Demissão de servidores admititios em caráter temporário

Art.49.-Paraefeitodestal-eieregistrcrscontábeis,entende.§ecomoterceirizaçãodernão.de-

obra referente substituição de servidores de que trata o art.l 8o, § I 
o da LRF. a conratação de rnão-

de-.hra. cujas atividades ou tunções guardem reração çom atividades ou fu'ções prcvistas no Plancr

,Jc Cargos da Administração Municipar, ou ainda. atividades ou funções proprias da Àcrministração

Pública. desde que, enl ambos os caso§ nâo haja utilização de materiais ou equipamentos de

proprisdade do contrato ou de terceircs'

Parágrafo unico- Quando a contrâtsçào de mão- de' obra" envolver também fbmecinlento de

matérias ou utiliz-ação de equipamentos de prioridade de contrâtâdo ou de lel.l-eiros' por nâo

caracterizar substituiçào de servidores, a despesas será clnssificada em ôutros elementos de dcspcsa

qucrrâoo..3.*_outrasDespesasdePessoaldecorrentesdeContratosdeTerceirizaçãct'..

vrr- DAs DrsposrÇÕrs sonnr ALTERÂÇÃo xe LEGI§LAÇÃ0 rRlBu'rÁRIA

Ârt.sr- o Executivo Municipal, quando autorizlado em lei. poderá conceder ou ampliar tre'elIçio

t'isçal de nâtureza tributária com vistas a estimular o crescimento econÔmico' a geraçào de

cmpregos e rcn,Ja, ou beneficiar contribuintes integrantes tle classes menos favorççiclas' dçvetr<lo

esses benefiçins ser considerados no cálculo do orçamento rla receita e serem objetos de estudos do

seu impacto orçamentário hnanceiro no exercício {im que iniciar sua vigênc'u t ns5 dois

subscqüentes ( art. l4o da LRF)'
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Art.slo- os tributos rançados e não anecadados, inscritos em divida ativa. cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributrário. poderão ser cancerados. mediante autorização em

lei'nãoseconstituintlocomorenúnciadareceita(art'14o.§3"daLRF).

Art.sz"_ o at. que conceder ou ampriar incentivo" ise'ção ou benefício de naturcza tributária .u

frnanceira constante do orçamento da Receita" somente entrará em vigor após acl.çã. de medidas

de compensação ( aí'l4o' § 2o da LRF)'

VTII. DA§ EMENDAS IMPOSTTIVAS

Constituiçâo Federal t98E;

Art. 166. os proietos «le lei relativos ao plano plurianual' às diretrizes orçamentárias' atr

urçanrento anual e aos cróditos adicionais serão apreciados peras «tuas casas do congresstr

Nlcionul. na forma rltl regimento comum'

§l"CaberáaunlacomissãomistapcrmanentcdeSenatlore§eDeputados:

l-examinareemitirpârecersobreosprojetosreferielosnesteartigtlcsolrrcasütrntas

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

Il - examinar e emitir pârecer sobre os planos e progrâmas nacionais, regionais e

sctoriais previstos ncsta Constituição e! exercer o acompanhamento e lr fiscalização

orçamentária, sem preiuízo rla atuação clas demais comissões rlo Ctxrgresso ltiacional e tle suas

Casas. criatlas de acordo com o art' 58'

§2"Asemendasserãoapresentatlâ§nacomissâomista,quesobreclascmitiráparccer"e
apreciadas, nt forms regimental' pelo plcnário das duas casas tlo congresso Nacional'

§ 3., As enrentlas ao projeto ele lei tlo orçamento anual ou aos projetos quc (} modiÍiquent

sonrente potlenr ser aprovadas ca'so:

l.sejamcomputívciscomoplanoplurianunlecomaleitle«liretrizesorçamcntárias;
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II _ indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro'cnientes de anulaçâo de

tlespesa, excluídas a§ que incidam sobre:

n,l dotaçõe§ para pessoal e seu§ encargo§i

á) serviço da divida;

c)transferênciastributtilriasconstitucionlisparaEstados,MunicípiosetlDistrito

Fcderalt ou

III - sejam relacionadas:

a/ com a corrção de erros ou omissôes; ou

I/ com os dispositivos do texto do projeto de lei'

§{,Asemcndasaoprojetodeleidediretrizesorçâmcntáriasniopoderã0serapror,adas
quando incompativeis com o plano plurianual'

§ 5" O Prcsiclente da República poderá enviar mcnsagem ao congresso Naciotral para

propor modificação no§ proietos â que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação'

na comissão mista, da parte cuia alteração é proposta'

§ 6'Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrize§ orçâmentárias e do orçamento

anual scrão enviados pelo Presidente tla República ao congresso Nacional' nos termos da lei

complementar â que se refere o art' 165' § 9"'

§ T,,Aplicam-§e aos projetos mencionntlos neste artigo' n{) que não crlntrariar o disposto

uestaseçãtl,:tsdcmaisnormâsrelativasaoproce§§olegislativtt'

§ !1" os recursos que, em decorrência dc veto, emenda ou rejeição do proieto dc lei

orçamentáriâ anual, Íicarem sem despesâs corrc§pondentes podcrâo ser utilizados' conformc

0 §asor nrcdiantc cróditos especiais ort suplementgre§' com prévia c espeCíficl aUt«lrizaçãtr

legislativa.

§ 9,'As emendas indivitluais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limitc dc

1,27r,(uminteiroctlois<lécimosporcento)dareceitactrrrenteliquidaprevistanrlprojeto
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encaminhado pelo poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a

ações e serviços públicos de saúde'

§l0.Aexecuçãodomontantedestinadoaaçôesesen,içospúblictlsdesaúdeprevistonrl§

9.,, inclusive custeio, será computada para Íins do cumprimento do inciso l do § 2" do art. l9tl,

vedada a destinação psra pagamento de pessoal ou encârgos sociais'

§ lt. É obrigatória a execução orçamentária e financeira tlas progranrâções a que sc refcre

o § 
g" rleste artigor em montante correspondente a l'2oÁ (um inteiro e dois tlécimos por cento)

da receitu corrente ríquida rearizada no exercício anterior, conforme os critérios para a

execução equitativa da programação deÍinidos na rei complementar prevista no § 9" do art'

O IARI

l 65.

§l2.Asprogramaçõesorçamentáriasprevistasno§g"rlesteartigonãoserãorleexecuçâo
obrigatória nos câ§os dos impedimentos de ordem técnica'

§13.Quandoatransferênciaobrigatóriadat}nião,pâraâexecuçãodaprogramação
prevista no § ll deste artigo, for destinadr a Estados' ao Distrito Fecleral e a l\Iunicípios'

intrepenrrerá da adimprência do ente fctrerativo destinatário e não integrrrá a base dc cálculo

da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pcssoul de quc

trata o caput do art' 169'

§ lr. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho cte de-spcsa quc integre a

programação, n8 forma do § I I deste artigo, serâo adotatlas as seguintes meditlas:

t-até120(centoevinte)diasapósapublicaçãodaleiorçâmentária'oPoderExecutivtl.

o Poder Legislativo, o Podcr Judiciário' o Ministério Público e a Defensoria Pública cnviarãrl

ao Poder Legislativo as iustificativas do impedimento;

tl - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I' o Potler Legislativo

indicará ao Poder Executivo o remanejrmento da programação cuio impedimento seja

insuperável;

ltI-até30desetembroouatô30(trinta)diasaposoPrazoprevistonoincisoll,oPoder

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remaneiâmento rla programâção cuio

im pedimento seja insuPerável;
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IV-se"até20tlenovembroouaté30(trinta)diasapóstltérminotloprazoprevistono

inciso IIr, o congresso Nacionar não deliberar sobre o projeto, o remaneiamento scrá

implementadoporatodoPoderExecutivo,nostermosprevistosnaleiorçamentária.

§l5.ApósoprâzoprevistonoincisolVdo§14,asprogrâmâçõesorçamentáriasprcvistas
n, § ll não serão de execução obrigatória nos casos dos impetrimentos iustificados na

notiíicação prevista no inciso I do § 14'

§ló.0sre§tosâpagârpoderãoserconsideradosparaÍins«lecumprimentoelaexecuçãtl
financeirn prevista no § ll deste artigo, até o limite tre 0,6yo (seis drêcimos por ccnto) du

receita corrente líquida realizada no exercício anterior'

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da reccita e da despesa poderá rcultar no não

cumprimento <ta meta de resultado Íiscar estaberecida na rei de «riretrizes orçamentárias' o

montante previsto no § I I eleste artigo poderú ser reduzido em até a me§ma proporçâo da

limitaçâo incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias'

§lS.Considera-seequitativaaexecuçãodasprogramações«lecaráterobrigatórioque
atenda de forma igualitária e impessoal às ementlas lPrc§entadas' indepentlentemente da

autoril.

Art.53.- conforme a Emenda à Lei orgânica Municipal no 009 de 27 de dezembro de 2019' que no

seu Art. 74o inclui oS panágrafos 4o,5o,6o e 7o que institui e regulamenta a Emenda Impositiva no

municiPio de Laranjal do Jari'

§ l" - Fica obrigatória a execução oçamentária e finsnceira da prograrnação incluída por emendas

individuais do Legisrativo Municipar em Lei orçamentária Anuar (l".oA)' o Pnrjcto de l-ei

orçarnentária Anual, conteú dotação especificas para o atendimento de programaçâo decorrentes

deEmendaslndividuaisParlamentaresdereservade|,Io/o(uminteiroedoisdécimosporcento)da

ReceitaCorrenteLiquida,nostermosdo§9.doart.l6ódaConstituiçãoFederal.

§ 2'- As Emendas lmpositivas individuais ao Projeto tle Lei orçamentária Anual serão aprovadas

rrolimitr,'del.2§/o(uminteiroedoisdécimosporcento)daReceitaCorrenteLiquida'sendoque'

50Yo (cinquenta inteinrs por cento) deste percentual será destinado exclusivamente a ações e

serviços púhlicos de Saúde e Educação'
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§ 3" - Caso haja impedimento de ordem técnica. no empenlro da dcspesa que integre a programaçâo

na forma do § 6.'do Art.74 da Lei Oryàrica Municipal. em §ua Emenda' serâo adotadas as seguirrtes

nredidas:

a) O Executivo Municipal enviaÉ notificaçâo §o Legislativo com as justitlcativas do

impedimcnto em ate 120 (cento e vinte) dias. contados da data de puhlicaçào da LOA'

b) O Legislativo Municipal, indicar,r ao Executivo o remanejamento da programação ctrjo

impedimento seja insupenivel enr ats 30{trinta) dias. contado do termino do prazo previsto

na alínea a deste Parágrafo.

§ 4o: para cumprimento do artigo mencionado acima. serão necessários às observâncias'

obrigatorianrente, contidas no Aú. 166 da Constituição Federal. em especial nol § 3". § 1' §

7oe§12.

vrx- DAs DISPOSIÇÕES cnHnts

An.§4"- O Fxecutivo Municipal enviará â prcposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo

estabelecido na Lei Orgânica do Município, que apreciará t) a devolverá para sanção até o

encerramento do período legislativo anual.

§ l.- A Clâmara Municipal nâo entrurá cm recesso cnquantô não cumprir o disposto no "câptll "

deste artigo.

§ 2,- Se o proieto de lci orçamenrária anual nâo for encaminhado á sanção até o inicio do exercício

financeiro de 2024" tjca o Executivo Municipal autorizado a executâr a propo§ta orçamcntária ria

thmra original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art.SS"- Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atrasÜ tro

plgamento de compromisso assumidos. motivados por insuÍiçiêne ia de tesouraria-
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Art.56.- os creditos especiais e extraordinários, abertos no§ úttimos quatro msses do exercÍcio'

podsrão ser reabertos no exercício subseqüent€' por ato do chefe do Poder Executivo' tendo em

vista que eles sejam aprovados pela Câmara municipal'

Art.s?"- o Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o covenro Fcderal e

Estadual âtra\,és de seus órgãos da Adminis*ação direta ou indireta. pam s renlização de obras ou

serviços de competência ou não do Município'

Ârt.Sso.F.staLeientraráemvigornadatadesuaassinaturaepuhlicação.

Laranjal do Jari. 28 tl§ abril de 1033

MARCIO CLAY

DACOSTA
SERRAO.'6?0367

85204

AtriDdO d! lo@
dlgttil pd ,i1áRCIO

ôÁY OÂc6rA
SEnnÂoú2o!órs20'l
OrdôÍ lor:.{t5'05
(45ô:15 {100'

Marcio Clal'da Costa Serrâo

l'refeito de Laranjal do.lari
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ÉSÍADO OO AilAPA

I'UT{ICIPIO DE TâRAruAL DO JARI

LEI DE OIRETRIZES oRçAI'EITÁRIAS'Loo 202/t

DAS HETAS FISCÀS OO EXERCICI() ATITERIOR

Flrcrb . RlAVALAçÂO OO CUUPRIi,ENÍO

lc, ! (b-.)
Vrlq% PIB1íPE

t..t.rR.d.tldn
rtÚ21

(b!
tüP?.vntr

m20Ít
l.l

ATF

0.00

PAULO JORGE

- OamsilÍílvo

0.00

DE OLIVEIRA

2 It. iaô,

0,00

AÍrto da iLtar

VÍl.gao

Í
(cjt) r 100

ESPECFICAçÂo

Rccalta Tolâl

Rscoltss PdmaÍlrs (l)

O€spoÊa Told

Desp€§a PÍimâti8s (ll)

R$.r&rdo Priíil&b (ul) = (l- lU

Ras.lltado NoÍí1ifl81

Dlvidá Públlca Conioltdtda

oivkla Consolirlaá Llqui&

Nota: PIB Estadual Previsto e Roaltzado Para 2023

E§PECFlcAçÂo

do Estadual Para

Valor eíelivo (r€elizâdo) do PIB Estadual Para 2023

MARCIO CLAY DA COSÍA SERRÀO

0.00 0.00

0.00

VALOR

0,00

0,00

MARcTocLAY Iffi$ãfi#,'
?â[Hâ0,",'ffisg3-
5204 *rNr 016

PAuLo roRGE DE §'#,3";HiiI"'
oLMEr RA:52r8888 B*,':Ifi fffi " "'
08520 fl refl ol'o'

b,y Llnk3 7l srAFlc do MUNIGIPIO oE TÂRANJAL DO JARI

1r1

, E\
lEl 'r'



ESTAD1O DO AXAPA

trUI{ICIPIO OE IÁRATIIJÂL DO JARI

rÊr DE OIRETRIZES ORçAilENTARIÀS ' LDO 2024

A,uo l-R§ l.tD:.0§
El i.'i..

mARGEM oE ExPANsÀo oAS DESPESAS gBxtqtlglf§ DE

canÂrER coNTINUADo

EVENTOS

Amdro Pamaffit ô R'€tltr

G) ÍmtírÍancL. c6dü'dild3
(.) Tmd.Íancb. ro F-tltlDEB

Saldo FlBl do Auírrút P'mrntÍú' t!' RHltr(l)

R.duç& Pm.n nt. d. L'rPu (10

I!ÍÍúír Arurr (Í1, = (l+[]

ttryss DOCC

Nov.s DOCC gaoda6 9oí PPP

tt .Íf,m Uquldl d, Erprrrao Ír OOCC (t4 ' Ol'ÍV)

vàlc Pnvbto Prír 202.

0,00

s7.500.00

97.500,00

0,00

97.500,00

0,00

0,@

0.00

0,00

0,00

MARCIO CLAY DA

coÍÀ
SERRAO62036785204.

Artin do dt fuÍE d{itj PoÍ
§AlooCLAY OAcOóÍ^
SEnraoúrorórt520.
D.doiloil.ot.ot 0Ü120,0 o''oo'

PAULo roRGE DE §'ffi.fffis*
OL^iE1R4548888 orrt,Em §.88lÚmt2o

óaszo ffi;iti$*

PÂULO JORGE OE OLIVEIRA
MÂRCIO CtÂY DA COSTA SERRÀO
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LEI DE olRETRlzEs oRçArâEl'lTÂRIAS ' Loo 2024

ÊsÍÀoo 0loAIAPA

MUNICIHO DE LARAHJÀL DO JARI

PREVIOEilCIÀRIAS

AlrxoI-Rl t 00

OO REGIMÉ
DE§PESÀSRECENAS E

z0zil

Paúaod Ch'í
Pe.ÉlMallÚ

Orn r Racltrs dâ CoítÍlh&Õ€ú

Rü.ta PrltiÍÍtoôB
Í{tcalt d! saÍúçDô

offi ?ffi** do RGP§ P'rs o RPP§

fhmâs Rsc6IÉ CoÍEnt6
nrce.ntce'ceprl.' 

ún"çm ot g-"' OnEô !ArryÊ

aÍnoÍ|tr.Câo do ÊfrtrüÍio

#ffi h RP?s ."ÍÍn^one.,ErÍÍAe^s) sr!

tuêalrd.Conltx'*F 8

Parsrd
Ps..dCM
PêodlflLí

em CoO«trn A Offi Ansnd
gã-n.gt" o" Orunt" c Pa6iur'í{os

RECEITAS

RÊCEITÂS PREvDEilcl^$^§
RECÊrÍÀs CORRET{ÍE§

n**iU O" Co't'*Uça"" dos SogiurÉdÔs

APORTES OE REGUR§OS PÀRA

PlBno PÍá\i&f,drio
Râcuílo8 P6ra CoDdtuE ôOêíEitFiBtrato
R&@s paã Co5ôísa ds Oóücil Anldiâl

Ourol APon6 pâm o RPP§

ãÉta*rn *ç^*.NrARtA oo RPPs

BENS E O1RÊIÍOS OO RPP§

- ÊPPS ÉxcEÍo tilrRAoRÇArr€t{lARlÀSl {l}

O REGIiIE PRÔPRIO DE PRÉ$OÊNCIA OO SERVIDOR

24.823,9U l

0.00
0.00
0.00
0.00
0.@

i06.600.38

Ífi.üa.04
57? 8E4.04

e.8S3,96
I 8S3.9ô

0.00
0.0ô

34:l.r66,r8
0,00

ú..a?5,§
0.@

a.{araa?,30
2.azt.3S0'66
3.033J!1.37
3.068.ttt,3'

0"00
0.00

1.1ô§.0?r.63
0,00

g5.S02JO

0.00

§í.82J0
0"@
0'00
0.00
0.00
t}.00
0.00
o.@
9.00
0.00
0.0Ô

0.00
0.00

0'00
0.@
0,@
0,00

0'00
0'00

s5.600.$ I

37.525,17

i7.525,rt
37.5?5,1?

0,00
0.00
0.00

s§8.076.21

Rs6ns Perrtoiid
Rffiía dü Somçog

Orüâs Rstas Corotltôs

NÉCEÍÍ43 OÉ CAPTT^L

(-} OÊOUÇÔEs 9A RBCEÍÍA

TOTÀL OAS
E(t+ll)

DESPESAS

-RPPS {EXCEÍO

O€3psdrt CoÍtü,t't
Oepase&CtPlEl

PREVDÊT€tA
P§ôôdCtú
PwoC tí§ltd
Ouürr Otsg§s PlÚYi,.ít8§Eg"ffi,ãIÃ"*"t"annr ô RPPs P'ra o R@8

osre' DéÉtr P**lil 
ro"n fiçArE$TAFrÀ3) M

o€sPEEAS PTEVtD€llclÁru 8 -Rl
ÀDrn$sÍR çlo

O6Palã3 Co.Í4t68
Dô3Pâst õ€ CsP{tsl

ÍOTAL OA§ DESPESÁS
(Vl) . {Ü. v)

0,00
0,00

0.00
0.00

2421

a.a!t/t/ô4?,30

2022

Í.9ü.üt0a
946.5?2.48
s4329?J5

3.275,00
't.oaa"2tt,0ô
r.oatJlN.Gl

Ü,0$

0,@
0.00
0.00
e'00
0,01,

0.§o
o00

,l e92.l110t

2072

0,00

ÍqÍaL DO8 AporÍÊ§ PAnA o npps

Ptam FhlrcôD' ã"i-.t"-"o,. c*"tt*" rb lírst'frcÜrcirg Ftdmitst
RruísoE PaÍr Foím8{'o óo RertNl
oue6 APoa6 Pao o RPPS

0,00
0,00
0.00
0.00
0,0Ô

0ôô
0,00
o,0q
0.00

0.00

itrÀncto cuY DA COSTA

2021
2A20

2.a8.rel'c6 l

2 428.399,56
r 393,0ô3,9ô
r 333.063.S6

0,00
000

!,99.613.ô'
0.00

0.00
0.00

0,m
0,00
0.00

0.00
0,00

658.0r5.21

4s.ó?2.06
0.00

435.5?2,0ô
0,@
0.00
0.00
0.00
0'00

5.2S 784.82

5.290 rE4,E2

r.432.7O9.61
4.{e.709.e1
{.$4.?0s.61

,.7t9.lltl,aEr.473.4ta,a2

2020

1.Otl.t!9,t§
9ê2.8Ú,0?
e2.8§8.07

000

oo0i
0,00
0,00
0,00
0,0
0,q,
0,q1
0.00

738.3t1.E!
?!8-383,8t

1.e?2r:t3.17
1.019,704,00
r 007.363.45

r2 340.55

Ür?.7it,t7
ô5?.rZt.9?

060
0.00
0.00
0.00
0,00
0,0ô
0,@
0,00

L661.189,951.6?2..É3.r,

2i212020

0,00
0.00
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0.6
0,00
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0.§00.00

0,00

0,00
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;, LARANJAT DO JARIll ,.

ESTADODOAMAPÁ
PODER LEGISLATIVO MIII\IICIPAL

Avenldr !,i5"r6.6" no tt4-Brlro Agrerte- Larujd do Jarl-Àp
CEP: 6fl)2t}{00-CNpJ o 23.086-t04y'00lDlat0

Oficio n'023412023 - GAB/CMIJ

À
EQUATORIAL ENERGIA
Laranjal do Jarí - AP

Ilustríssimo Seúor

Reiterando o oficio n' 001/2023 - CMIJ, e o oficio n" 02ls/2023, Cumprimento cordialmente
Vossa Senhoria' e no mais' veúo com as devidas considerações que lhes são reservadas, com objetivo
de solicitar que seja designado um representante desta Empresa para comparecimento na Sessão
ordinária da câmara Municipal de laranjal do Jari, situada na Avenida Liberdade 884, Agreste, nesta
cidade, no dia 12 de Maio de 2023, às nove horas, a fim de esclarecer paÍa apopulação quando serão
realizados os serviços de Instalação de Posteamento, Rebaixamento de Rede de AIta Tensão, Extensão
de Rede Elétrica, Substituição de Poste de Madeira por Poste de Concreto cujas necessidades foram
devidamente indicada por esta casa legislativa.

Na certeza de poder contar com a valiosa compreensão e colaboração de Vossa Senhoria,

agradeço antec ipadamente.

câmara de vereadore§ - Laranjal do Jari-Ap, 0g de Maio de 2023
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TARAiIJÂL DO JABI

Oficio no OzgZi2OZl
GAB/PRESI/CMLJ

E§TADO DO ÂMAPÁ
. PODER LEGISI,ATIVO

CÂuana MUNIcIPAL DE LARANJAL Do JARI
CNPJ ". 23.086.804/000 I _50

CHEFE DE GABIITETE

Chefe de Gabinete
Portaria ne 001/2023

Laranjal do Jarí - Ap;
10 de maio 2029.

SECRETARIA LEGISLATUA.CML'

Apos cumprimentar cordialmente vossa senhoria, venho através deste,
conformê oficio n'232\202&GAB/PMLJ que foi encaminhado a esta casa de lei a
LEI MUNICIPAL N"9í6-GAB/PMLJ com referência ao requerime nto n"060t2023-
CMLJ de autoria da Vera da Farrnácia. Que seja colocado em pauta da proxima
Sessâo Ordinária.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.
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ESTADO DO ATUAPÁ
PREFEITURA DE IÁRANJAL DO JARí

GABINETE DO PREFEFó

Oficio. no:252t ZO23 -GAB / PMLJ

Laranjal do Jarí-Ap, 04 de maio de ZOZ3.

Ao Exrno. WALCTMAR R|BE|RO FONSECA
Presidente da câmara Municipar de vereadores de Laranjar do Jari.

Excelentíssimo Senhor presidente,

Com os cumprÍmentos cabíveis a vossa Excelência, com referência aoREQUERIMENTO No @/2023-cMu de atrtoria da vereadora da vera da Farmácia,aprovado na 8a sesão odinária, eneminhados a este Gabinete. Enviamos odocumento solicitado em anexo.

sendo o quê se apresenta gara o momento, aproveitamos a oportunidade paraextemar nossas mrdiais sauda@s.

Respeitosamente,

t'

End. Av. Tancredo Neveg 2605, CEp 63.92&00O
i : i.,..i:1., : .,, ,r,

.rmara MunEtpaldc rrr,, râldo;i,
PROTOCO

no
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F ERAL
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TAHANJAL DO JABI
MUMCIPALI}E LÁRÀNJÂLODOJARI

Ár'enldr Lôerddr noS8{-Beirro Agrc*te J,rrallal do Jari - Ap.CEP:6t32&0lXl.. CNpJ 23.086S04/00r-fl}

EXCELENTISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAPÁ. CtÉüO tUÍS VILHENA VIEIRA.

GABTNETE DO VEREADOR_TrO tsrcA (psD)

rNDrcAçÃO Ns 05/ 2a23 _CMLI.

o vereador TIo BICA integrante da câmara de vereadores e representantedo povo de Laranjar do yair - Ap, vem na forma regimental e após lida emPlenário desa casa de Leis, com honras e cau;las de estilo reservadas asautoridades constituídas, INDICAR confor*. pr"ruitua o artigo TZ arínea,,e,,do Regimento Interno da câmara, a premente necessidade que sejaencaminhada ao excelenríssimo GovERNADoR Do EsrADo Do ÂIr{ApÁ_CIÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA.

C0NSIDERAND0: A necessidade, venho pedir encarecidamente ao
9grTfdor a possibitidade do ATERR0 Dos Dots LADOS DA poNTE
DO TRAPIRANGA.

câmara de vereadores do Município de Laranjal do fari.

No aguardo de uma resposta favorável, reiteramos protestos deelevada estima e apreço.

Câmara Municipal de Larenjat doJari
Secretaria Legistativa

PROTOCOLO GERAL
Processo no 1
Data:
Hora do
Destino:

--.(.

Assinatura

/

BICA
Vereador (PSDI-/CMLI

efirr i_' _..rÍ ".. Ú -

G
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i IABAruJAL DO JARI

CÂ:}ÍARÂ MUÀüCIPAL DE LARAN.TALO IIO JARIAvenidr Liberdedir n" BE4-B{T1 As"*r"-j;;i;íã" .lari _ ap.cEp: 68.920-0flL CnIPJ . i3.0s6.s04/00í50

AO EXCELENTISSIMO SENADOR DA REPUBLICA-
RANDOTPH FREDERICH RODRIGUES.

IUSTIFICATIVA

?.rd, a importância da matéria, iustificativa será concedida emPlenário.

câmara Municipal de Laranjal do jarí- Gabinete do vereador preto
Conceição, em 09 de maio de 2023.

INDTCAçÃO Ns a3 /2A23-CMU.
GABTNETE Do vER"EArloR PRETO Cbrvcrrçáo GEDE).

o vereador pRETo coNCEIÇAo, integrante da câmara de vereadorese representante do povo de Laranjal do Jarí - Amapá, vem na formaregimental e após lida em Plenário aesta casá de Leis, com honras e cautelasde esülo reservadas as autoridades constituiáas, INDICAR conformepreceifua o artigo 77 arínea "e" do Regimento Interno da câmara, apremente necessidade-_q_ue seja encaminhàda ao excelentíssimo SENAD0RDA REPUBLICA. RANDOTPH TúOERICH RODRIGUES.

CONSIDERANDO: 
. venho pedir encarecidamente ao senador apossibilidade de Á apresentação em sessões Legisrativas do senadoFederal, de Medidas Necessáriás para convocaçâo, até o Final do ano, detodos os 2'385 candidatos aprovados em cadasros reserya do concurso doINSS - EDTTAL N" 0L/2022.

Câmara Munieipal de Laranjal do Jeri
Secreúaria Legistative

PROTOCOLO GERAL
Processo n" o73
Data: ,ô *z
Hora do Recebimento: :ZC,
Destino

Assinatura

Vereador /cMLl
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I.ARÂIIJAL DO JARI

PODER LEGISIÁTIVO MUNICIPAL
cÂruena MUNICIPAL DE TARANJAL Do JARI

Avenida Liberdade n". 884 - Bairro Agreste - Laranjal do Jarí - AP,

cEP 68920-000 - CNpJ ". 23.086.804/0001-50

EXCELENTíSSIMO SENHOR CLECIO

DO ESTADO DO AMAPÁ.

LUIZ, GOVERNADOR

tNDrcAçÃo Ne oH

Os Vereadores, abaixo assinado, vêm com as devidas considerações
reservadas a Vossa Excelência, na qualidade de Governado do Estado do
Amapá, que se digne dentro das possibilidades legais, facultado juridicamente a
Vossa Excelência, A DoAÇÃo oo PRÉDlo oNDE FUNCIoNA A CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI, ESTADO DO AMAPÁ.

Vale relembrar Excelência, que a Câmara Muniucipal de Laranjal do Jari-
AP, passou exatamente o ano de 2022, fora do Prédio em questão, pois,

encontrava-se em reforma que o ex-governador requereu para que tal serviço
fosse executado.

Excelência, vimos humildemente a presença de Vossa Excelência,
solicitar em nome do Povo de Laranjal do Jari, Estado do Amapá, isto é, dentro
das legalidades que lhe assiste em normas jurídicas, a DOAÇÃO do Predio onde
funciona atualmente a Câmara Muncipalde Laranjaldo Jari, sito aAv. Liberdade,
884 - Bairro. Agreste, Cidade de Laranjal do Jari, à Câmara de Vereadores nesta
Cidade.

Diante do exposto, resta-nos levar ao conhecimento de Vossa Excelência,
que o Poder Legislativo Municipal, bem como os Munícipes de Laranjal do Jari,
isto e Munícipes de modo geral, agradece por este ato humilde e humano obtido
por Vossa Excelência.

No aguardo de um posicionamento positivo por parte de Vossa
Excelência, renovamos nosso sinceros votos de estima e consideração.

Câmara Municipalde Laranjaldo Jari-AP, 09 de maio de2023.

lcimar R.
1Presidente da CMLJ

rques



\ :.i:rJ .r il,. r!:1.ri arf

IÀRÀffJÀI §IB JÂRI

. PODER LEGISI-ATIVO MUNICIPAL
cÂMARA MUNtctpAL DE uARANJAL Do JARIAvenida''&Ettu;fff 

r.',íifi ^gf-i$;mme*I;-il;,
irno.lgro DE REsot_uçÃo ru"03 DE ABRTL DE 2ozl.

Cria Comissão Especial de Revisão da Lei
Orgânica ÍUlunicipal e Regimento lnterno, e dá
outras providências.

Mesa Diretora da Câmara de vereadores de Laranjal do Jari-A?, faz saber que üPlenário da câmara Municipal de Laranjal do Jari-AP, aprovou e a Mesa Diretora dcl poder
Legislatívo Municipal promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO:

ArL ío - Fica criada a Comissâo Especial de revisão da Lei Orgânica Municipal eRegimento lntemo da Câmara de Vereadores.

Art' 20 - A Comissão Especial, terá o objetivo de analisar a Lei orgânica Municipal.heni como o Regimento lnterno da câmara de vereadores, visando propor adequaçÕes eÍr.,
seus textos haja vista as mudanças constitucionais e jurisprudenciais e as demandas político-
§*ciais mais recentes.

Art' 30 - A Comissâo Especial será constittrída de três Vereadore§, corr! assento nailâmaia de Itíurticipal, os quais serão definidos através de portarla oriunda do Gabinete da
Presiclêncía da câmara Municiparde Laranjardo Jari.

Firt. 40 - A Comissão Especial desempenhará suas funçÕes no prazo de gC {noverita)dias, podendo o prazo ser prorrogarJo por igual período, caso a Comissão entencla sernecessário.

ArL 5o - As reuniÕes da Comissâo Especial, serão públicas e realizadas ei.íiriodicidade e locais estabelecidos por seus integrantes, em reuniâo especialrnente
nvocada para esse fim.

Ârt' 60 - As despesas deconentes da presente Resolução, correrão por contas dedotaçoes orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art- 70 - Esta Resorução entra em vigar ria riata cie sua pubiicação.

Mesa Diretora da cârnara Municipalcie Laranjaldo Jari, 2g de abrilde ?a23.

pe
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
GÂMARA MUNIGIPAL DE LARANJAL Do JARI

Avenida Liberdade n'. 884

Walcimar

- Bairro Agreste - Laranjal do Jarí - Ap,
- CNPJ '. 23.086.804/0001-50

Denis
1o

Marques
da CMLJ

da CMLJ

Presidente da CMLJ ,,+<*x*w
Claudenildo Gomes
20 Presidente da CtulLJ

Turuta Birimbal
20 Secretário da CMLJ
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i LAnÂilJAr B0 JÂRt

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
cÂiíARA MUNICIPAL DE LARANJAL Do JARI

Avenida Liberdade n". 884 - Baino Agreste - Laranjal do Jarí - AP,
cEP 68920400 - CNPJ ". 23.086.804/0001-50

Senhores{a} Ve readores{a}.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Laranjal do Jari-AP, vêm respeitosamente âr

presença de Vossas Excelências, a presente tramitando na Câmara de Vereadores, o Proiêt{)

de Resolução no 005/2023-nnD€MLJ, que dispõe sobre o Comissão Especial de Revisácr

da Lei Orgânica Municipal e Regimento lnterno, e dá outras providências, o projelo en-r

questão, prevê alteraçÕes, estabelecendo novas redações em face de sua desccnformidadri.

As alteraçÕes de dispositivos na Lei Orgânica Municipal e Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Laranjal do Jari, objetivam correçÕes imprecisÕes: contradiçôes.

defasagem constitucional, jurisprudenciale contextual; alinhando-se a redação entre a norma

ínterna e as novas Propostas de Emenda à Lei Orgânica Municipal, bem como do Regimento

lnterno.

Tanto a Lei Orgânica como o Regimento lnterno, têm como base de pesquisa a

Constítuição Federale suas emendas constitucionais, a Constituição do Estado do Amapá, as

leis federaís com repercussão no âmbito de atuação parlamentar.

Dessa forma. um conjunto de normas definidas para regulamentar o funcionamento

cotidiano da Cârnara Municipalde Laranjaldo Jari, garante que os trabalhos sejam conduzidos

de forma efetiva, proporcionando a correta operacionalização dos trabalhos [egislativos. no

que se refere às relaçÕes do Município, parlamentares e partidárias de modo geral.

Ressalta-se, que o Regimento lnterno é quem, determina a regulamentaçâo da

Câmara Municipale do seu funcionamento poÍítico e administrativo; bem como a defíniçào das

normas relacionadas às sessÕes legislativas, da posse de vereadores. da eleição da Mesa

Dtretora, do funcionamento do plenário e do processo legislativo (tramitação de proposiçÕes).

dos trabalhos de comissões, da conduta dos vereadores e demais normas atinentes a esse

orgáo legislativo municipal.

Neste interim, diante do exposto. considerando-se a necessidade da atualização desta

norma jurídica, o PROJETO DE RESOLUÇÂO No O0C/,I2O23 foi encaminhado pela Mesa

Diretora da Câmara de Vereadores desse Munícipio para a soberana deliberação do Plenár'io

I

üscar Eineck, sendo que segue tramitação legal e regírpe# ntal.

Pág:3s
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PODER LEGISLATIVO MUNICTPAL
cÂmARA MUNIcIPAL DE LARANJAL Do JARI

Avenida 
''&'Stfrl;fff r.',iIf.^8ff8;Hfráà1'-g8 JarÍ - Ap,

Assim corào nosso Regimento lnterno, carece de nova redaçâo, a Lei OrgânÍca do
Mlunicípio encontra-se defasada e demanda. também. inovaçâo, ern se tratando de ajustes,
;riciusÕes, supressÕes, defasagem constitucional. jurisprudenciale contextual. A nova redação
permitirá, como foi exposto inicialmente, alinhamento da norma interna da Câmara de
t/ereadores a este documento de princípios e atribuição municipal.

Neste sentido, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Laranjal do Jari, apresenta o
presente projeto para formação da Comissão Especial, desta Casa de Leis, com o firrne
fundamento de que possam garantir juridicamente as correçÕes do referido projeto, cu3a

Comissão Especial. exercerão seus trabalhos juntamente com uma Equipe TécnÍca qui;
trabalharam juntamente com a Cornissão em guestão, por um prazo de noventa dias. podendo

este prazo ser prorrogado por igual período para a conclusão dos serviços.

Vale ressaltar que a Lei Orgânica Municipal tem caráter constitucional. É elaborada no

âmbito do municipio, constituindo-se em seu instrumento maior, ou seja, contempla os
diferentes princípios que norteiam a vida dos cidadãos; as normas que regulam a vida política

na cidade e que asseguram o exercício dos direitos sociais e indíviduais. a liberdade, a

seguÍançá e o Bem-Estar do Munícipio de Laranjal do Jari.

Diante do exposto, considerando a necessidade da atualização de norma jurídica.

encaminhou-se o presente projeto de resolução para a soberana deliberação do plenário,

serrdo que segue tramitação legale regimental.

L Or-
Walci R. Fonseca

Presidente da CÍvlLJ

Fel
1o da CMLJ

Denis hagas
1o CMLJ

Cla ldo Gomes
20 Presidente da CITILJ

Turuta Birimbal
2o Secretário da CtulLJ
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TARAIIIJÀL OO JABI

PODER LEGISLATIVO M UN!CIPAL
cÂn,taRa MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

Avenida Liberdade n.. gg4 - Bairro
CEP 68920400 - CNPJ '

Agreste - Laranjal
. 23.086.804/0001

do Jarí - AP
-50

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' O q 2O23.MD.CMLJ

Cria a Ouvidorta da Câmara Municipal de
Laranjal do Jari, e dá outras proyruêncras.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI.
AP, faz saber que o Plenário da Casa Legislativa de Laranjaldo Jari-Ap, aprovou
e a Í\íesa Diretora, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art ío. Fica criada a ouvidoria da Câmara Municipal de Laranjaldo Jari,
canalpermanente de comunicação e interlocução com a sociedade que permiteo recebimento de manifestaçÕes, denúncias, soricitaçôes, informações,
reclamaçÕes, sugestões, criticas, elogios e quaisquer outros encaminhamentos
relacionados às suas atribuições e competências.

Art ?. Compete a Ouvidoria da Câmara Municipal de Laranjal do Jari-
AP:

| - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as rnanifestaçÕes de
pessoas físicas e/ou jurídicas dirigidas à câmara Municipal;

ll - organizar os canais de acesso do Cidadão à Câmara [íunicipal,
simplificando procedimentos;

lll orientar os cidadãos sobre os meios de formarizaçâo de
rnanifestaçÕes dirigidas à ouvidoria da câmara Municipal;

lV - responder as questões ou prestar informaçÕes aos cidadãos e as
entidades quanto às providências adotadas'' pera câmara Municipar sobre
procedimentos legislativos e administrativos de seus interesses;

V - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos
serviços de Ouvidoria:

Vl - manter cadastros atualizados dos cidadâos, autoridades, entidades
e associaçÕes para envio de correspondências;

Vll - acompanhar reuniôes com a sociedade civil organizadae demais
reuniôes públicas promovidas pela câmara Municipal, de modo a prestar
esclarecimentos e informar a popuração, quando soricitados,

vlll - manter atualizado o serviço de perguntas e respostas maisfrequentes no portalda Câmara;

lX - elaborar relatório semestraldas atividades

i§
Díretora da Câmara Municipal

da Ouvídoria para a Mesa

J

:.

i.
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outras atribuiçÕes que lhe rorem delegadas ou atribuídas

Art' 30' A ouvidoria é composta por um servidor do euadro do Efetivo dacâmara Municipar de Laranjar do Jari, ou por qurrqu*. outro íuncionário doreferido órgâo, designado sempre atraves de portaria procedente da presidênciada câmara Municipat e consequentemente supervisionado pela AssessoriaJurídica da Casa Legislativa

Art' 40' A Mesa Diretora garantirá o acesso do cidadão à ouvidoria daCâmara Municipal, pelos meios lJgais existentes.

Art' 5o' A Mesa Diretora da câmara Municipalde Vereadores de Laranjaldo Jari-AP, reguramentará atraves de Ato da Mesa Diretora no que couber, apresente Resoluçáo.

Art' 60' As despesas decorrentes desta Resoruçáo serão suportadas pordotaçôes orçamentárias próprias.

Art. 7". Esta Resorução entra em vigor na data de sua pubricação.
Sala de SessÕes, i0 de maio de 2A23.

Walcimar eca
Presidente da CMLJ

Feli
1o

Denis
1o

,#àCMLJ

CMLJ

Cla Gomes
20 Presídente da CMLJ

Turuta Birimbal
20 Secretário da CMLJ

R,
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LABAilJAL I}O JAHI

E§TADO DO ÀMAPÁ
FODER LEGISLÀTIVO MT]NICIPAL

Avcnih Ubsdic n'tt+B.irn AgÍlstê. Laranjrl rto Jeri-AP
Cf P: 6Sr20{XX}CNPJ ' 23.{1E6.8${10001-50

Gabinete do Vereador Américo Santos

PROJETO DE LEI NO A1312023-CMLJ

,'ÍNCLUI O DIA DA PARTEIRA TRADICIONAL LARANJATE'VSE 
'\'O

CALENDARIO OFICIAL DE EYE'VTOS DO MUNICíPIO DE

LARAITJAL DO JARI, NOS ÍERIUIOS QUE CARACIER/STICA E DÁ

ourRAs DEL//BERAçÓES".

4§ERAL
u

il.3
'.1

A CÂMARA MUNICíPAL DE LARANJAL DO JARI, decreta a seguinte Lei:

-- 

Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município, o "DlA DA

PARTEIRA TRADICIONAL LARANJALENSE"

- 

o DrA DA PARTETRA TRADTCToNAL LARANJALENSE será comemorado

anualmente no dia 05 de maio.

§ único - Profissional que contribui para o "milagre da vida" e do bem-estar de mulheres e
crianças no mundo inteira. E/as sáo respeitadas pelos membros da comunidade, tanto pelas
atividades de pafteira quanto pelo tratamento, â base de plantas medicinais e oufros
recursos naturais, que realizam para restabelecer a saÚde das padurienÍes, e pela rede de
cuidadas mabilizada em tomo dessas mulheres e das cianças.

- 

Na semana em que ocorrer o DIA DA PARTEIRA TRADICIONAL

LARANJALENSE poderão ser executados estudos, reuniÕes, seminários, palestras e demais

solenidades que proporcionam e condecorem valorizem a difusão dessa tão nobre profissáo.

Gabinete: No 05
Contatos: (0+ *96) 99 I 34-5809

E-mail: eng.americossantoss@gmail.com

,o
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AMÉ Rlco
SANT()S

('irrnara i\,lunicipal dc

TAFANJAL 00 JAR|
n
li

ESTÂDiODOAMAPÁ
PIODER Lf, GISIÁTIVO MT]NIC TPA L

Avcridr Libcrdeilc n'ES+B.irro Atrcstc- Lennjet do Jari-ÂP
cER 68I,ZHXX|-CNPJ' 23.66.t&{Ãm0r -50

I - As despesas decorentes desta Lei serão suportadas pelas dotaçÕes vigentes

no orçamento de cada exercício, suplementadas se necessário, bem como, por recursos

particulares, na forma disposta no artigo anterior.

f - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrario.

Gabinete do Vereador RMÉRICO SANTOS, Câmara Municipal de Laranjal do Jari, ern 10 de

maio de 2023

Am

Vereador

Tenho a honra em submeter para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o Prqeto

de Lei que institui o DIA DA PARTEIRA TRADICIONAL LARANJALENSE, sendo proposto

para incluir o DIA DA PARTEIRA TRADICIONAL LARANJALENSE no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Laranjal do Jari-AP. "As parteiras cumprem um papel muito

importante na vida da comunidade, pois conseguem auxiliar a gestante e contribuir para uma

Gabinete: N'05
Contatos: (0*Í96) 99 I 34-5809

E-mail: eng.americossantoss@gmail.com

JUSTIFICATIVA

^§4*#'

"àr44 '
á
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ESTÂDO DO ÂMAPÁ
P'ODER LEGI§LATIVO MTNTCIPAL

Avenirle Libcrdde n. EAI-Brirro AgrrsÍc- Lerujal do Jeri-Ap
CDP: 6E,2&{X|GCNPJ . 2i.t}t6.Eo4lm0t_í}

gravidez saudável em espaÇos onde o atendimento médico é muíto difícií ou até mesmo
inexistente"

O DIA DA PARTE'RA TRADICIONAL LARANJALENSE será comemorado
anualmente todo dia 05 de maio. Na semana em que ocorrer o DIA DA pARTEIRA
TRADICIONAL LARANJALENSE poderão ser realizados estudos, reuniões, seminários,
palestras e demais eventos que promovam e valorizem a difusão dessa tão nobre profissão.

Diante da justificativa proponho o presente Projeto de Lei e manifesto minha confiança na
compreensão de sua relevante importância, rogando pela aprovaçáo pelos nobres colegas
vereadores.

Gabinete do vereador AMÉRlco sANTos, câmara Municipal de Laranjal do
Jari, em 10 de maio de 2023

-'**F

ntos

Vereador UBLICANOS

Gabinete: No 05
Contatos: (0**96) 99 I 34-5809

E-mai I : eng.em griçossantoss@gmail.com
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LAHAÍUJAT DO JARI
't'..

cÂMÂnÀ*fi$rtcIPAL DE LÂRÀNJALo Do JÀRI
Aveaidt Lücrdede n" t8{-Beirro Agr6e _Lârlrüal do Jeri _ Ap.

Cf,Ê 6e§ãHlxt, CNp, e B.GGçtoryfOOi-SO

ExcELEHTísslMo sENHoR PRESTDENTE E DEMAts 
'AR.AMENTARE' 

DA
CÂrtaen* MUNIcIPAI DE IÁRÂNJAL Do JARí- EsTADo Do AMAPÁ

REqU rH MENTO NgO84/ 2A2?

o vereador TIo BICA, na qualidade de representante do povo de
Laranjal do Iarí vem REeUER a Mesa Diretora que, depois de ouvido o
soberano plenário, que seia encaminhado cópias da presente proposição ao
Poder Executivo, na pessoa do Exme senúor MÁRCI0 cLAy DA cosrA
sERRÃo, com cópia a Impressa KADOSHI com pedido para que seja
realizado serviço de Iluminação na Rua- carapãnauba-- Bairro Nova
Esperança.

IUSTTTICATTVA

Dada à importância da matéria, a justificativa será concedida em
Plenário.

Câmara Municipal de Laranjal do farí- Gabinete do Vereador Tio Bica,
em 8 de Maio de 2022.

r__:

Câmara Municipal de Laranjat do Jari
Secretaria Legislatíva

PROTOCOLO
Processo n" L) I Lz
Data: u. : i -- r; 3+ L3
Hora do
Destino:

Recebimento: : t:'ü
{p* 5"t»r"r)n ^(Éry',

g\

Assinatura

I

bica
Vereador (PSDI-/CML,
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TABAIUJAL DO JAfiI

CÂMÀRA MT,MCIPÂL DE LARÂNJALo IX) JARI
Âvoide Liberdáde n' 88rl-Brirm Agrccúc -Lannjal do Jari - Ap.

CEP: 6E 92tl{ltXt . CfitpJ. 23.0t6.f0.ilm1_S0

EXCELENTíSSTTNO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS PARLAMENTARES DA
CÂruana MUNIcIPAL DE IÂRANIAI Do JARÍ- EsTADo Do AMAPÁ

REQUTRI M E NTO NgO 85 I 2023

o vereador INDI0 opERADoR, na quaridade de
representante do povo de Laranjal do Iarí vem REeUER a Mesa Diretora
que, depois de ouvido o soberano plenário, seja encaminhado cópias da
presente proposição ao Poder Executivo, na pessoa do Exms Senhor MÁRCIO
CLAY DA cosrA sERRÃo, com cópia a sECÀETARIA DE 0BRAS, venho com
pedido para que seja realizado a construção de CONCRETO da passarela
Amapá,localizada no centro da cidade.

lusTIFrcATtyA

Dada a importância da matéria, a justificativa será concedida em
PIenário.

Câmara Municipal de Laranial do Jarí- Gabinete do vereador Indio
Operador, em 09 de Maio deZ}ZZ.

rnaio@aaor
Vereador IPROS)-CMLI

Câmara Muricipal de Laranjal do Jari
Secretaria Legislativa

PROTOCOLO GERAL
Processo no L{

Data:
Hora

ü
do Recebimento: tl. - -.\,IV :U)

-
Destino:-{".1* ( ,*,í)Â Uar')ila{r*-i -\

Assinatura

íi
t,
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ESTÂDOI}OÂMÀPÁ
P'ODER LE]GI§LATWO MUNIC IPÂL

Averida Libcrdede u" EALBairro ..lgrrsÍÊ. l,rranjal do Jari-Ap
CEP: 6t!It0-{XXt-CNpJ. 23.t}üó.E0,fiXl01_í,

Gabinete do Vereador Américo Santos

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
LÂRÂNJAL DO JARI E DEMATS YEREADORN§.

CÂMARA MUNICIPAL DE

REQUERIilIENTO H" 086'2023.GV/CMLJ

O Vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições, solicita a
V. Exa. que, depoís de ouvido o plenáío, vem REQUERER ao poder Executivo na pessoa do
Excelentíssimo senhor Prefeito Márcio clay da cosla serrão, QUE sEJÁ tNsERtDo uMA
LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA NA AV CÁRIOS DRTJMMOND DE ANDRADE
( BA TXADA). BÁIRRO PROSPER t DADE.

No aguardo de uma resposta favorável, certo da compreensão, permanecendo à
disposição, antecipo os agradecimentos e renovo os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

JUSTIFIGATIVA
Justifica-se a seguinte preposição conforme legislação em vigor, nobres pares efetuo

o presênte requerimento por visualizar a pedido dos moradores da Avenida em discussão, que
constantemente reclamam que as pessoas que por ali caminham não encontram lugar apropriado para
acondicionar os resíduos (lixo), pertinente a posição menos etevada da via, se de área alagada e existem
muitos moradores que habitam o local, no entanto, necessiüm de uma Lixeira Coletiva para depositar esses
lixos domésticos acumulado diariamente.

Gabinete do Vereador AMÉRrcO SANTOS, Câmara Municipal de Laranjal do
Jari, em 10 de maio de 2023.

I
('ânrara Iíurricipal tlc
TARAilJAt DO JARI

3 ';ãi:ltÂ,tr- Vereador do NOS

Gabinete: No 05
Contatos: (0**96) 99 134-5809

(
. .l:

ls*
(ÂU:1,*lo" n.$4

eng.americossantoss@gmail.com
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tARAilJAL DO JABI

f,§TAIX) IX) ÂMAPA
PIODER LEGISI,ÂTIVO ÍVIIIIIüICIPAL

Áveoidr UfcrOác n'8t+Brirro Agrl tô Lrranjal do Jnri-AP
CEk óAIzO{XIGCNPJ " 23.1}E6.fr}4/UX}t-í}

n*
11

REGISTRO FOTOGRAFICO

-*"

Foúor; Avenida Caíos Dnnnmond de Andrade (baixada).

Gabinete: No 05
Contatos: (0**96) 99 1 34-5809

E-mail: eng.americossantoss@gmail.com

L
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LARAI'IJAt DO JARI

ESTAIX) DO ÀMAPA
PODER LEGIST.ATIVO MUNTCIPÀL

Avcaila Liberdaáe n" SttBriro Agrcse- Larenjet do Jeri-AP
Cf P: 6E920{I{|G'CNPJ' 23.1}tó.E&í/Umr-í)

n
t-AMÉ

s^N Rlco
T()S

li

nil

Fotoa; Avenida CeÍlos Drummond de Andracle (baixada)

Gabinete: No 05
Contatos: (0**96) 99 134-5809

E-mail : eng.americossantoss@gmail.com
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,:, TARANJAL D0 JAR|

CÂ}ÍARA MUNISIPAL DE LARANJALo Do JARI
Avenids Libtrdedc a" 884-Ba!r_1o Agreste _Laranjal do Jari _ Ap.

CEP: 6t.92G{XtG CNPJ " 23.086.804/001-50

ExcELENTísgruo sENHoR PREsTDENTE E DEMAts ,ARLAMENTARE' DA
CÂTuena MUNIcIPAL DE IARANJAI Do JARí- EsTADo Do AMAPÁ

REQU ERIMENTO Ng87 I 2023

o vereador pRETo coNCEIÇÃo, na quaridade de
representante do povo de Laranjal do |arí, vem REeuER , Mus, Diretora
que, depois de ouvido o soberano plenário, seja encaminhado cópias da
presente proposição ao Poder Executivo, na pessoa do Exms Senhor úÁnCrO
CLAY DA cosrA sERRÃo, com cópia a sncnErARIA DE 0BRAS, com pedido
para que seja realizado o seguinte serviço de Manutenção (tapa-buraios) na
Avenida Santana, Bairro Castanheira.

IUSTIFICATIVA

Dada a importância da matéria, a justificativa será concedida em
Plenário.

câmara Municipal de Laranjal do Jarí- Gabinete do vereador preto
Conceição, em 09 de maio deZ}Z3.

Veread /CMLI

Câmara Municipat de Laranjal do Jari
SecreÍaria Legistativa

PROTOCOLO GERAL
Processo n" ô \ 8íâo3
Data: Cq / 05l ?o).
HoradoRecebimento: JC : OO
Destino: );.jú f &rrrirn r\
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Assinatura
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LARAIUJAT OO JARI

CÂMARÂ MUMCIPAL DE LARÂNJALo Do JARI
Avealde Liberdedê n" Et l-Beirro Agreeb --Lerrniat do Jrri - Ap.

CEP: 68.920{XXL CI{PJ' 23.0t6.t1x/00r-50

EXCELENTíS§TIAO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS PARTAMENTARES DA

CÂuenn MUNIcIPAT DE TARANJAT Do,ARí- ESTADo Do AMAPÁ

REqU ERI M E NTO Ng88 I 2023

0 Vereador PRETO CONCEIÇÃO, na qualidade de
representante do povo de Laranjal do farí, vem REQUER a Mesa Diretora
que, depois de ouvido o soberano plenário, seja encaminhado cópias da
presente proposição ao Poder Executivo, na pessoa do Exme Senhor UÁnCtO
CLAY DA COSTA SERRÃO, com cópia a Empresa KADOSH com pedido para
que seja realizado o seryiço de lluminação Pública em todo Bairro das
Malvinas.

JUSTIFICATIVA

Dada a importância da matéria, a justificativa será concedida em
Plenário,

Câmara Municipal de Laranial do Jari Gabinete do Vereador Preto
Conceição, em 09 de maio de2023.

/cMLlV
Câmara Municipal de Laranjal do Jari

Secretaria Legislativa
PROTOCOLO GERAL
Processon" C.J-iq i >C?
Data: QQtoi i ;ÔaJ
Hora do Recebimento: lO : cO
Destino: ) Z " 5,r:turG eL.utirrrrr:..r>

[:,*r,\. r',;etrrnr,F-aúiúú."



CÂMARÂ MI,II\IICIPAL DE LARAMALo Do JARI
Aveaide Liberdede n't&l-Bdrro Âgrerte -LarenJal do Jarl - Âp.

CEP: 6t 92&0fl)- CIIPJ' 23.O8á.flH/001-í)

EXCELENTíS$MO SENHOR PRESIDENTE

DEMAIS PARI,AMENTARES DA CÂT.AANA

LARANJAL DO JARí- ESTADO DO AMAPÁ

DA CÂrUnnn E

MUNICIPAT DE

REQUERI MENTO N9. OS9 I 2O2?

O Vereador Denis Pelheca na qualidade de representante do
povo de Laranjal do farí vem REQUER a Mesa Diretora, depois de ouvido o
soberano plenário, que seia encaminhado cópias da presente proposição ao
Poder Execurivo na pessoa do Exmo nalnClO CLAY DA COSTA sERttÃO;
com cópias a Empresa Kadoshi, para que realize o serviço de Iluminação
Pública na Rua São |orge, Bairro- Nova Esperança.

JUSTIFICATIVA

Dada a importância da matéria, justificativa será concedida em
Plenário.

Câmara Municipal de Laranjal do larí- Gabinete do Vereador Denis
Pelheca, em 09 de Maio de 2023.

/cMLIV
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i IABANJAI DO JARI
li

CÂMARA MT'MCIPAL DE LARÀNJALO DOJARI
Avenidr Libcrdade n' tt l-Bairro Àgncrte -LeranJal do Jari - Ap.

CEP: 6&9211{XXl CI{PJ " 2J.0t6t04,001-íl

EXCELENTíS$MO SENHOR PRESIDENTE

DEMAIS PARLAMENTARES DA CÂTINANA

IÁRANJAL DO JARí- ESTADO DO AMAPÁ

DA CÂnnena E

MUNICIPAL DE

REQUER! MENTO N9. O9AI 2023

O Vereador Indio Operador, vem Requerer a Mesa Diretora,
depois de ouvido o soberano plenário, que seia encaminhado cópias da
presente proposição ao Poder Executivo na pessoa do Exm" uÁncto CLAY
DA COSTA §ERRÃO; com cópias a Empresa Kadoshi com o pedido para
realizar o serviço de iluminação Pública na Rua Carapanaúba, Rua da Olaria

fligada na Rua São forge).

JUSTIFICATIVA

Dada a importância da matéria, justificativa será concedida em
Plenário.

Câmara Municipal de Laranjal do )ari Gabinete do Vereador Indio
Operador, em 10 de Maio de2023.

,{l
Inaiàb#rador

Vereador IPROS)-CMLI
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I.ABAfiIJAt DO JARI

E§Tâ.DIO Do AMAPÁ

.ÂMARA 
"ffiLTff§ftrIX:* Do IARr

CNPJ o. 23.086.S04/0001_50

PaRECER N" 012/2023 DA§ coMr§sÕEs PERMANENTEs DE coNsrrrurÇÃo JUsrrÇA E
ã8ffisâ? fr"XtiâB.t ms,.Ç 

as, oniÀ-únNros E rrscArrzÀõiô -riüaiôdirL, 
e

sobre o pRoJETo DE LEI-N, a,g/za23,de autoria do vereado r zecapavâo, *Institui no âmbito do Município dã-Laran3al do Jari o Dia doTrabarhador da construção civ*, 
" 

aa 
""t ". f,rovidências',.

RALATÓRIoI

A presente proposição, de autoria do Poder Executivo, consoante deüerminação do Artigo g4 doRegimento Interno desúa casa, esteve em pauta, nos termos regimentais, na 7u sessão ordinária doPrimeiro Período da Terceira sessâo r,egislativa da rx bg;slatur;. i,l;- sequência do processolegislativo foi a propositura de pronto encamiúada ao exame das comissões permanentes a fim de serapreciada quanto aos seus aspectos constitucionut, trguíã.iurídico e quanto a sua confonnidade a I-eiorgânica do MuniciFio de üranjal do.Jari i; ii"';*"nto Interno desta casa Legislativa, e paraanálise e emissâo de parecer, ond" roi analisado 
"";; a constitucionalidade quanto o mérito danecessidade e oportunidade da propositura.

aNÁlrsr:

Trata a Propositura de projeto de Í,ei de iniciativa do.poder Legislativo Municipal, cujamatéria refere-se ao recoúecimento da importân"i; J; Trabalhador da-construção civil comoelemento imprescindível na Economia do Pais. Não há dúvidas de que a construção civíl é um dospilares da economia brasileira, e por isso o dia desses trabalhadores não pode se resumir ahomenagens' razão pela qual o Projeto de Lei em análise estabelece o dia desse trabalhador noMunicípio de Laranjal do Jari.

A matéria foi devidamente examinada quanto a sua legalidade, exequibilidade e oportunidade.o autor da propositura-é competente, legal e regrmentuheL, para aduzir tal proposição. o projeto deLei n" 09/2023' está de acordo com a-ordemlonstit*cional, formal e materialmente, obedecendo atodos os requisitos legais, constitucionais e."gi*";;ir;;;; a côntinuidade de sua tramitação.
VOTO DO RELATOR:

Assim, opino a favor da constitucionalidade do Projeto de t ei n, 00g/2023 de autoria dovereador zecaPavão' Não foi encontrado óbice q-"" ir"p"ç, a continuidade de sua tramitação.

Laranjal do Jari, 03 de Maio de 2023

lrtu I
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REST]LTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓNTO DO RELATOR

Parecer das Comissões

As comissões Permanentes de constituição Justiça e Redação, comissão de orçamento,
Finanças e Fiscalização Financeira e comissão de Assuntos Gerais da câmara Municipal de laranjal
do Jari - AP' em reunião conjunta realiadano dia 03 de Maio de 2023,no plenário oscar Eineck
opinaram pela aprovação do Parecer do Relator ao hojeto de l,ei n" 00g12023 - CMIJ, de autoria do
vereador zecapavão e recomendam a continuidade de sua tramitação.

Secretário da Comissão ição Justíça e redação

UBIMAR QUEIROGA

Membro da Comissão permanente
ição Justiça e Redação

BICA

Presidente da Comissão de Assuntos Gerais

TURUTA BIRIMBAL
Secretário da Comissão de Assuntos Gerais

ESTADO DO AMAPÁ

-. POI}ERLEGISLATIVO
CÀ*TARA MUMCIPAL DE TARANJAL DO JARI

CNPJ o. 23.086.804/0001_50

!"/;
DIO OPERADORIN

Membro da Comissão de Assuntos Gerais
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TARATTIJAT DO JABI

ESTADO DO AMAPÁ
PIODER LEGISLATIVO

CÂuau MIIMCIPAL DE LARANJAL Do JARI
CNPJ ". 23.086.8041000 l -50

MARLON MOURA

Presidente da Comissão de finança e Orçamentos

PRETO CONCETÇÃO

Secretário da Comissão de Finança e Orçamentos

EZIO MORAES

Membro da Comissão de Finança e Orçamentos

Câmara de Vereadores - Laranjal do Jari-Ap, 03 de Maio de 2023.


